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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N° DATA

1810001/2023 18/10/2023

REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Administração.

ASSUNTO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e
licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on
line) com backup diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento
em nuvem durante todo o período do licenciamento, em atendimento as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração do Munícipio de Trizidela do Vale-MA.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de contratação,
que originará o processo de contratação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 1810001/2023.
1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração.

2. Objeto:

2.1. Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
implantação e licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma
web (on-line) com backup diário, contemplando ainda treinamento, suporte e
armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento, em atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Munícipio de Trizideia do
Vale-MA.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro do ano de 2023 eu, Poiiana Silva Bezerra,
responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 1810001/2023,
que ^dmnte \fi do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

4yQi/bUCy responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo. ^

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TRIZIDELA DO VALE

PROC 181Q001/2023
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM;
Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria MuniciDal de Administração.

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por mjnhayessoa em todas as folhas.

féiiana{^ilva^Bezerra
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria 11° 71/202I-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do VaJe-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZ! DELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 71/2021 - GP. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - P0L4ANA SILVA BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trízidela

do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLÍQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCi

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO < PORTARIAS - nomeação;

PORTARIA NS 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de/2021

PORTARIA N° 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POLIANA SILVA

BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as

competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trízidela do Vale.

Ari. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DC

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica d<
Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear - ADÃO LIMÍ
DA SILVA, portador do CPF N*" 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra err

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro de
2021.

ARQUIVE-SE.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTAD(

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DeIbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA N9 73/2021 - 6P/2021

PORTARIA N° 73/2021 - GP

De 11 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA N9 72/2021-GP./2021

PORTARIA N° 72/2G21-GP.

de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sãc
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 fpCHjgW

www.trízideladovale.ma.gov.br/diarioofidal/?id=1371 j
p»glna{*)3de5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - SERVIÇO

DOD N° SEMAD/2023

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e licenciamento de
sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário, contemplando ainda
treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento, em atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Munícipio de Trizidela do Vale-MA.

ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Administração.

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:
Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

nat\'saiitos diasíS'hotmaiI.com

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

LI. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a realização de estudos técnicos com a finalidade de Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e licenciamento de sistema de gestão de
contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário, contemplando ainda treinamento, suporte e
armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do Munícipio de Trizidela do Vale - MA.

Todas as organizações, públicas e ou privadas, precisam se adaptar à "Era da Informação", buscando implantar o
quanto possível, soluções informatizadas, onde as ferramentas tecnológicas têm exercido um papel preponderante na
melhoria da prestação dos serviços públicos, no atendimento aos cidadãos e contribuintes em geral, proporcionando
condições para o desenvolvimento e crescimento institucional e da própria cidade.

A eficiência, um dos princípios basilares da gestão pública, certamente se ampara na utilização de ferramentas
tecnológicas adequadas, que reproduzam mais precisamente a rotina administrativa através da correta implantação e
utilização de Sistemas de Gestão.

É imperativo que o Sistema de Gestão de Contratações Públicas atenda em total conformidade às exigências legais
em consonância com a Lei 8.666/93 e a Nova Lei de Licitações, Lei Federal 14.133/2021, especialmente neste
período de transição.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA).

A estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n® 14.133/21.

A»'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE
PROC. 1810001/2023

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Gerai da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato da solicitação da dotação orçamentaria.
Soma-se a isso que o quantitativo de produtos necessário será analisado oportunamente a ser extraído da pesquisa de
preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em obediência a legislação de vigência à espécie.

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Recursos- 1500000000
Meta

Meta - 122 Administração Ação - 2.030 Manutenção
Gerai da Secretaria de

Administração

Favorável, já que essa
contratação implicará na
melhoria da satisfação do
pública interno.

3. PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTARIA

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

DESCRIÇÃO
Serviços de implantação e licenciamento de sistema de
gestão de contratações públicas, em plataforma web
(on-line) com backup diário, contemplando ainda
treinamento, suporte e armazenamento em nuvem
durante 12 (doze) meses.

ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?
SERVIÇO
COMPRA

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Setor Requísítante

Unidade Administrativa

noaue de Sa Barreto fi lho
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
END AV DEPUTADO CARLOS MELO-N° 1670-AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 43/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR - NATÀLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n"
602.037.273-12, para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, obseivada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro
de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson^l^eíra Freitas
Pr^itd Municipal



EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO ^ ̂

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n" 602.037.273-12.
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

L. GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 442021GP/2021 ^ ^

PORTARIA N® 44/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n" 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22 5®

www.trízideiadovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRI2IDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 02/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n"

651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observadas

as competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de

2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do Vale,

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibso^^feira Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 0120216P/2021

PORTARIA N° 01/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF
449.499.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n** 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Detbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 022021 GP/2a21

PORTARIA N° 02/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n"
651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie
CNPJ; 01.558.070/0001-22 ílg

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/7id-1394
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE TRI2ÍDÊU DO VALE-MA

Avenida Deputado Caries Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA- CEP 65.727-000
CNPJ n. 01.558.007/0001-22

Decreto n° 63/2021 - GP, de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Lei n° 14.133 de 1° de
abril de 2021, que dispõe sobre Licitações
e Contratos Administrativos, no Município

de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021. que
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da Administração
Pública Municipal de Trizidela do Vale-MA.

§ 1° - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta
do Poder Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos
especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
Administração Pública Municipal.

§ 2° - Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2° - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficienaa, do
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculaçao ao
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilida..e, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e o
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO 11

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, á Comissão de
Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Avenida Deputado Caries Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA- CEP 65.727-000
CNPJ n. 01.558.00770001-22

recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas
com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

í  - conduzir a sessão pública;
n  - receber, examinar e decidir as Impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aosanexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

Ul - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no editai;

ÍV IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica:
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;
Vlil - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e ^
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e

propor a sua homoiogação.

§  - A Comissão de Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe,
no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuizo de outras tarefas inerentes a
essa modalidade.

§ 2° - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, alem
dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n° 14.133/2021. a instrução dos
processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

*§ 3® - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade
competente, entre servidores ou empregados públicos dos quadros da Administração
Pública de Trizidela do Vale-MA.

§ 4" - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre
que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5" - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com
auxílio oermanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo. 3 (três)
dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração Publica de
Trizidela do Vale-MA
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PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Avenida Deputado Cartos Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA - CEP 65.727-000
CNPJ n. 01.558.007/G001-22

§ 6° - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução

do certame será designado Pregoeiro.

Art. 4® - Na designação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor de
Contratos de que trata a Lei n° 14.133/2021, a autoridade municipal observará o
seguinte;

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação
acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

n  - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo
de contratação; e

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento
concomitante do agente comoutros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua
responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização oDntratuai.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 5® - A Administração Pública de Trizidela do Vale-1\/IA poderá elaborar Plano
de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e
entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O plano de contratações anual de que trata o caput deste
artigo deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sjtio eletrônico oficial
e será observado pela Administração Pública Municipal na realização de licitações e na
execução dos contratos.

CAPÍTULO ÍV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art 6® - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referéncia^ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação,

Art. 7° - O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7° deverá evidenciar
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da
viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos.

I  - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do Interesse público;
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li - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;

ti! - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administraç-ão optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

Vn - descrição da solução como um todo. inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicldade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

Xli - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando
aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1° - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos
nos incisos 1, IV. VI. VIII e Xllí do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

fi 2° - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a Inexistência de prejuízo para a
aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificado do o^eto
poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos.
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CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 8® - A Administração Púbüca Municipal elaborará catálogo eletrônico de
padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações
cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá
toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim
eximo as especificações dos respectivos objetos.

§ 1° - Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será adotado, nos termos do art. 19. II, da Lei n® 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e
CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG. do
Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

§ 2® - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o
c:aput deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatòrio.

Art 9® - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município
deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades
ás quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único: Na especificação de itens de consumo, a Administração
buscará a escolha do produto que.atendendo de forma satisfatória à demanda a que se
propõe, apresente o melhor preço.

CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art 10° - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal,
os parâmetros previstos no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133/2021. são auto aplicáveis,
no que couber.

Art 11® - Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida
sobre um conjuntode três ou mais preços, oriundos de um ou f^a'sjJos parâmetros de
que trata o § 1® do art. 23 da Lei n® 14.133/2021. desconsiderados os valores
inexequíveis. inconsistentes e os excessivamente elevados.

6 1° - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1® do 23 da
Lei n® 14 133/2021. o valor estimado poderá ser. a critério da Administração, a ̂ edia a
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2® - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial,
quando houver grande variação entre os valores apresentados.
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§ 3° - A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação.

§ 4° - Excepcionalmente, será admitida a determinado de preço estimado com
base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VI!
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 12° - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto,
o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade
pelo licitante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,
podendo ser prorrogável desde que Justificada a imperiosa necessidade de
promogação.

Parágrafo único; Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o
início da implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido^ pela
Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de
inadimptemento de obrigação contratual, observada o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO Vil!

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 13° - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou Para a
contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação J
obra o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que ate 5 k da mao de
obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por ̂ Iheres
vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema pnsional, permitida
a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

CAPÍTULO IX

DO LEILÃO

Art. 14° - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os
seguintes procedimentos operacionais.

1  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá
ser feita com bSe nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados osvalores mínimos para amema^^^^^^ Público Municipal para atuar como leiloeiro, o

qual Z a obrja" conduzir L negociações em -são PÚbii«, deoio™o
fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre os entreveros
re®ultf,f®^®Í^S|o'do edital de abertura da licitação contendo mform^s
sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitaçao, forma e



TRIZIDELA DO VALE
PROC.]^lC^fl /20^
FIS.

RUB.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Awnida Deputado Carlos Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizideia do Vale-RflA - CEP 65727-000
CNPJ n. 01.558.007/0001-22

prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre
outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao
final, declarados os vencedores dos lotes licitados.

§ 1® - O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e
deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal
e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.

§ 2°- A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de
plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos
atos nela praticados.

CAPÍTULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art 15 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na
execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na
pontuação técnica.

Parágrafo único: Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto
nos §§ 3° e 4® do art. 88 da Lei n° 14.133/2021. cabendo ao edital da licitação detalhar
a formade cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO Xi

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art 16® - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios
definidos no art, 60 da Lei Federal n.° 14,133/2021. Todavia, para efeito do critério
definido no inciso 111 do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se da na
proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art. 17® - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.®
123/2006. 0 desempate se dá mediante simples comunicação ao Agente de Contratação
de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta e
valor inferior.

CAPÍTULO XII
DA HABILITAÇÃO

Art. 18® - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será
permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de
comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos
termos do § 5° do art, 17 da Lei n° 14,133/2021, assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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Parágrafo único: Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema

informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do

interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo

desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art 19° - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios
na Administração Pública Municipal, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.°
14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I - jurídica;

II-técnica;

111 - fiscal, social e trabalhista;

iV - econòmico-financeira.

§ 1° - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o lidtante exercer
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à
comprovação de existência jurídica da pessoa e. quando cabível, de autorização para o
exercício da atividade a ser contratada.

S 2° - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67,
incisos I, II, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§ 1 Z », 3 °, 4.'>, 5 °, 6°, 7°, 8.°, 9A 10.°, I e li,
11.°e 12.°da Lei Federai n.° 14.133/2021;

§ 3° - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n
14.133/2021, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica ^de
profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicado das sanções
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, em decorrência
de orientado proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade.

§ 4° - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante
a apresentação de:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
cx)mpatível cx)m o objeto contratual;

tu - a regularidade perante a Fazenda Federal. Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho,
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VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

§ 6° - A habilitação econòmico-financeira será exigida na forma dos arts. 69,
seus incisos e parágrafos da Lei Federal n.° 14.133/2021

CAPÍTULO XIII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art 20° - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de
preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de
engenharia.

Parágrafo Único; O sistema de registro de preços poderá, na forma de
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação
para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou
entidade.

Art. 21° - As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de
preços poderão ser adotadas nas modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art 22° - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade
promotora da licitação poderá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso
de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias
úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do
processo licitatório.

§ 1° - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o
órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

§ 2° - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante
justificativa.

§ 3° - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de
participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de
participação.

§ 4° - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos
participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo
total a ser licitado.

Art. 23° - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano.
podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos
preços registrados.
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Art 24° - A ala de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação,
revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da
incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n°

14.133/2021.

Art 25° - O registro do fornecedor será cancelado quando:

I  - descumprir as condições da ata de registro de preços;
n  - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaíente no prazo

estabelecido peta Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese

deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da

Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos
incisos I, il e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 26° - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuíto ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados.

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.
CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Art. 27° - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação:

I  - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está
a cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de
processo de licitação.

§  - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamarnento
público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer presiBú^
Interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos
definidos no referido documento.
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§ 2® - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as
respectivas condições de reajustamento.

§ 3° - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este
for o beneficiário direto do serviço.

§ 4° - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento
convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços,
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5** - O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não
poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

ArL 28® - Poder-se-á, em âmbito municipal, adotar o Procedimento de
Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber,
o disposto no Decreto Federal n° 8.428 de 02 de abril de 2015.

CAPITULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

ArL 29® - Enquanto náo for efetivamente implementado o Portai Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.° 14.133/2021, o sistema de
registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo
disposto na Instrução Normativa n® 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão
do Ministério da Economia.

§ 1® - A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores
cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em
regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento.

§ 2® - Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor
que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de
propostas.

CAPÍTULO XVII

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 30® - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os
particulares poderão adotar a forma eletrônica.
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§ 1° - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio
do uso de certificado digitai pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4°, inc. III, da
Lei n° 14.063/2020.

§2° - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro
Nacional de Empresas Inldõneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVII!

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 31° - A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser
expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou
alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve. ainda, informar o
percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1° - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente emjinha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.

§ 2® - É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do
objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de
habilitação tècnico-operacional,foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de
comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com caracici isticas
semelhantes.

§ 3® - No caso de fomecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam
de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

ArL 32° - O objeto do contrato será recebido:

1  - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e
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previstos no ato convocatório ou no contrato.
n  - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado:
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do

material e conseqüente aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do
contratado.

CAPÍTULO XX
DAS SANÇÕES

Art. 33° - Observados o contraditório e a ampia defesa, todas as sanções

previstas no art. 156 datei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. serão aplicadas pelo
secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva
entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XX!
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art 34° - A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o
disposto no art. 169 da Lei n° 14.133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de
contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 35° - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente
implementado o Porta! Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o
art. 174 da Lei n° 14.133/2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte
forma:

I  - publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133/2021
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibiiização da versão física dos documentos em suas repartições,
vedada a cobrançade qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edita! ou de
cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
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Art 36° - A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas
complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em
meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art 37° - Nas referências à utilização de atos normativos federais como

parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicação deste Decreto.

Art. 38° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I8100I/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e

licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup

diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período

do licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do

Município de Trizidela do Vale/MA.

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Administração juntamente com o
setor responsável pela solicitação da demanda, apresenta a justificativa de dispensa do Estudo Técnico
Preliminar para a escolha da solução mais viável para a prestação de serviços de implantação e
licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup
diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período
do licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Trizidela do Vale/MA.

A justificativa decorre pelo fato de que o valor da contratação se enquadra no limite permitido
pelo inciso I, art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21 e por tanto dispensada de elaborar o Estudo Técnico
Preliminar com base no inciso I, art. 1® do Decreto Municipal n® 005/2023:

(...) Art. U elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ET? não é obrigatório
nos

seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis previstos nos incisos 1,
II, do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, independente da forma de contratação;

Para fins de comprovação do que foi afirmado no parágrafo acima, foi realizado uma consulta
no SINC - Contrata, para verificar contratações do mesmo objeto, realizadas por outros municípios,
conforme podemos demonstrar:

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ITAPECURU

MIRIM

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

POÇÃO DE
PEDRAS/MA

PREFEITURA

Contrato

CONTRATO N"

129/2023

VIGÊNCIA: 12
MESES

CONTRATO N®

1910003/2023

VIGÊNCIA: 12
MESES

CONTRATO N°

Especificação
Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de implantação e
licenciamento de sistema de

gestão de contratações
públicas.
Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de implantação e
licenciamento de sistema de

gestão de contratações
públicas.
Contratação de empresa

STARTGOV

SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-

19

STARTGOV

SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933,858/0001-

19

STARTGOV

V. Total R$

46,200,00

32.400.00

40.600,00

18/04/2023

19/10/2023

01/09/2022

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triy-ideladovale.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1810001/2023

MUNICIPAL DE

LAGO DA

PEDRA/MA

524/2022

VIGÊNCIA: 12
MESES

especializada na prestação de
serviços de implantação e
licenciamento de sistema de

gestão de contratações
públicas.

SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-

19

No intuito de obter um valor de referência para a contratação, os contratos mencionados acima

foram considerados para fins de levantamento de preços, onde os valores mensais de cada contrato

foram somados e divididos por 3 (três) que é o número de contratos, para a obtenção da média mensal.

Assim, o valor aproximado para esta contratação é de R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos

reais).

EM ESPECIFICAÇÃO

LICENCIAMENTO; Sistema de

gestão de contratações públicas em
plataforma web (on-line) com backup

1  diário com armazenamento em nuvem

durante todo o período do
licenciamento e disponibilizado a
contratante quando solicitado.

QUANT. UNID.
MEDIA DOS

CONTRATOS

(3.300,00 +
2.900,00 +

2.700,00)/3 =

V. Unit RS V. Total RS

2.966.667 35.600,00

Valor Total RS 35.600.00

Segue em anexo contratos de outros órgãos públicos que comprovam o baixo valor da
contração.

Trizidela do Vaie - MA, 18 de outubro de 2023.

Natalia Santos Dias Vieira

CPF: 602.037.273-12

Setor de Compras

Portaria n° 43/2021 -GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA.

Em, / /2023.

ÉnOque de-Sá-^freto Filho
Sec. Mun. de Administração
CPF; 651.763.403-72

Portaria n® 02/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.n1a.gov.br
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DECRETO N° 05/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo
Técnico Preliminar - ETP para as
contratações diretas baseadas na Lei
n°14.133/2021, para a aquisição de bens e
a contratação de serviços e obras, no âmbito
da Administração Pública do Município de
Trizideia do Vale e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
CONSIDERANDO o art. 72 da Lei n° 14.133/2021:

DECRETA:

Art 1® - A elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP não é obrigatório nos
seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis previstos nos incisos 1, II,
do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos III, Vil e VIU do art. 75 da Lei n®
14.133/2021, e nas contratações de remanescente a que se refere o § 7° do art. 90 da Lei
n° 14.233/2021;

ni - no caso de obras, caso o valor estimado supere o limite do inciso ! do art.
75 da Lei n® 14.133/2021. quando iei ou regulamento específica aplicável ao órgão dispuser
de forma diversa deste Decreto;

IV - contratações de objetos necessários ao enfrentamento do COViD-19;

V - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Apostiiamento, inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a serviços
contínuos.

Art 2°- As contratações de obras, serviços e soluções de tecnologia da
informação, que demandam análise atual da necessidade da instituição, não podem, em
regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico Preliminar.
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Art 3° - A Secretaria Municipa! de Administração editará os atos normativos
necessários para execução do disposto neste Decreto.

Art 4® - Ficam revogadas disposições em contrário.

Art 5® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 16 DE JANEIRO DE 2023.

Deibso^^^^íra Freitas
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VERIFICAÇÃO DE PREÇOS

FONTE: PREÇOS PRATICADOS EM OUTROS ORGÃOS

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.04.04.0006
INEXIGBILIDADE N° 007/2023

CONTRATO N" 129/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE ITAPECURU MIRIM - MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DD REICEITA,
ORÇAMENTO E GESTÃO, E A EMPRESA
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
LTDA.

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRJM/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o
n® 05.648.969/0001-80, com sede sito à Praça Gomes de Sousa, S/N, Centro, Itapecuru Mirim - MA, por
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEMROG,
neste ato representado pelo Secretário Municipal Luciano da Silva Nunes, brasileiro, solteiro, portador do
RG n° 062004752017-4 SSP/MA, inscrito no CPF: 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor
Antônio Olívio Rodrigues, N® 44 Centro, Itapecuru Mirim/MA, doravante denominado CONTRATANTE; e
do outro lado a STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob o n® 37.933.858/0001-19, neste ato por seu representante legal, Francisco Leonardo de
Carvalho, portador da cédula de identidade n° 0160369120008 GEJSPC/MA, inscrito no CPF sob n®
019.154.513-96, doravante demoniada CONTRATADA, tém, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente da inexigibilidade n®007/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
2023.04.04.0006, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas legislações
complementares que definem a execução e suas alterações, aplicando-se, ao processo licitatório em epígrafe,
subsidiariaraente, a Lei Federal n® 8.666/93 aplicando subsidiariamente a de outras normas aplicáveis ao objeto
deste contrato.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem por objeto Contratação para Implantação e Licenciamento do Sistema de
Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento
em nuvem, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, de acordo com as
especificações e condições definidas no processo de contratação em epígrafe e em conformidade com a
proposta de preço apresentada pela CONTRADA.

Descrição Unidade Valor Quant Valor Total
Item Unitário

Quant Valor Total

R$6.600,00

 I

01 R$6.600,00

12 R$39.600,00

IMPLANTAÇÃO: Treinamento inicial de
uso, relativo ao funcionamento e operação
do Startbid a todos os usuários designados
pela contratante a ser realizado remotamente
por meio de videoconferência.

2  LICENCIAMENTO: Startbid em Mês R$3.300,00 12 R$39.600,00
plataforma web (on-line) com backup diário
com armazenamento em nuvem durante
todo o período do licenciamento e
disponibilizado a contratante quando
solicitado^ I

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contando a partir da assinatura deste contrato,
Dodendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, devidamente justificado e por interesse da

fT **9*^STARTGOVSOLUCOES ̂ stwtcovsolS»»
EMTECN0Í.0G1A CMTKNOlOaA

LTOfc3792J8580i»n lttlA3TO»S«OOl«
„  iMdacMnixisiMua
*  .«nv

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecum-Mirim/MA
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Administração, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, na forma do art. 57, IV da Lei 8.666/93 e alterações, por
se tratar de serviço contínuo de natureza de sistemas de informação.
2.2 O reajuste será adotado no caso de prorrogação do contrato, como forma de compensação dos efeitos das
variações inflacionárias, desde que decorridos 12 (doze) meses, a contar da data da celebração do contrato ou
da data do último reajustamento, de acordo com a Lei n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
2.3 O reajuste do preço contratado levará em consideração o índice do IGPM, divulgado pelo FGV, ou outro
índice que vier a substituí-lo.
2.4 O prazo para inicio dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
Ordem de Serviço.
2.5 O prazo para finalização dos serviços de instalação, implantação, migração, adequação, customização
inicial e treinamento inicial dos sistemas licitados é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
da Ordem de Serviço.

CXÁUSÜLA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 O valor global deste Contrato será de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais), conforme
demonstrativo disposto na cláusula primeira - do objeto.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e
mão-de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação,
e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato para este exercício financeiro correrão por conta da dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUN DA RECEITA ORÇAMENTO E GESTÃO
UNID. ORÇAM: 05 01 - SECRETARIA MUN DA RECEITA ORÇAMENTO E GESTÃO
PROJETO ATIVIDADE: 04 123 0002 2.012 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUN DA RECEITA ORÇAMENTO E GESTÃO
ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura,
devidamente atestado pelo fiscal indicado pela Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão,
demostrando a entrega total dos itens relacionados e suas quantidades.
Parágrafo único: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo
esta demonstrar as mesmas condições de habilitação do momento da contratação, tal situação em todos os seus
pedidos de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela CONTRATADA, exigindo o
fiel cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe adotar todas as providências neste sentido;
6.2 Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas à aferição da eficiência
dos resultados das ações;
6.3 Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no presente Contrato;
6.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou irregularidades na
execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção;
6.5 Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato;
6.6 A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e condições
estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do mesmo;
6.7 Pôr à disposição da contratada, na forma acordada com esta, em meio eletrônico, os dados históricos e
cadastrais informatizados do município;
6.8 Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus funcionários e ou servidores ou pessoas
as quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e dados do sistema sejam corretamente

STARTGOV 1
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manuseados, de modo a não violar qualquer dos compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e
segurança de todo o sistema. No caso de alguma violação se consumar contra a sua vontade e sem seu
conhecimento prévio, a contratante dará conhecimento dos fatos à contratada, além de empreender as ações
necessárias no sentido de sustar ou anular a situação de violação.
6.9 Formar as equipes para atuarem com os consultores da contratada no processo de implantação,
preferencialmente em tempo integral
6.10 Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto.
6.11 A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações federal, estadual
e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data de sua publicação e o início
de sua vigência. A CONTRATADA de posse dessas informações fará uma análise técnica e apresentará uma
estimativa do esforço e prazo para a entrega da vereão do software adequada à alteração, sempre respeitando
sua metodologia de desenvolvimento. A CONTRATANTE se compromete, ainda, a atuar como interlocutora
da CONTRATADA, quando necessário, junto aos órgãos regulador-físcalizadores, para dirimir dúvidas
técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos.
6.12 A Contratante possibilitará que a Contratada faça uso de comunicação remota cora o seu parque
computacional, para que sejam feitas atualizações de programas, transferência de arquivos e outras atividades
relacionadas ao suporte técnico e manutenção, desde que isso não altere as rotinas de segurança da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 É de responsabilidade da CONTRATADA implantar todos os serviços contratados; conforme o objeto
solicitado no termo de referência;

7.2 Realizar treinamento e capacitação à equipe do Contratante para utilização das funcionalidades do software
locado.

7.3 A CONTRATADA deverá prestar o serviço continuado e especializado de suporte técnico, atendendo ao
objeto do contrato.
7.4 É de responsabilidade da CONTRATADA ofertar suporte contínuo (WhatsApp e videoconferência)
agendadas previamente;
7.5 A CONTRATADA deverá sanar os problemas que impeçam o funcionamento adequado dos serviços
descritos no objeto deste instrumento contratual nos seguintes prazos (tempo de resposta), estando sujeitas às
sanções previstas na legislação no descumprimento:
7.6 Acolhimento do chamado pelos diversos canais de comimicação: máximo 15 minutos; Diagnóstico,
solução prévia e orientações: 20 minutos; Erros que impedem o acesso a funcionalidades suplementares, mas
mantendo o uso mínimo da plataforma: 48 horas; Estes prazos poderão ser estendidos mediante autorização
da CONTRATANTE e desde que seja comprovada necessidade técnica pela CONTRATADA;
7.7 Qualquer implementação de procedimentos deverá ser analisada em conjunto com a equipe técnica da
Contratante;

7.8 A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de físcalÍ2ação ou acompanhamento pelo
Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do Contratante ou de terceiros,
originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus
empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, não o cumprindo,
legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus.
7.9 A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato;
7.10 A Contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação,
inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
7.11 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs as 17:30hrs,
sexta-feira de 08:30hrs às 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da data de instalação do
Software;

7.12 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se à sua
compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha;
7.13 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema,
visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido,
bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período da contratação;
7.14 A Contratada deverá fomecer à Contratante acesso ao "software" através de login e senha autenticada no
site bid.startgov.com.br; startgov
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7.15 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;
7.16 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do município, bens
de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos serviços
objeto do Termo de Referência e deste contrato;
7.17 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fiscal do Contrato, obrigando-se a atender,
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;
7.18 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.
7.19 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia autorização
da Município Contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1 A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Secretaria da Receita, Orçamento e
Gestão.

8.2 O Fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços em
registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, nos termos deste
Termo;

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
8.4 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Mimicípio Contratante e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
9.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei n° 8.666/93, desde que haja
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
9.2 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1® do art. 65 da
Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou debcar
de entregar documentação exigida no Edital, termo de referência, deste contrato e em outras disposições legais
e administrativas aplicadas a espécie, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fî ude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município Contratante, e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e
das demais cominações legais.
10.2 O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e do Artigo
7®, da Lei 10.520/02, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o contraditório
constitucionais, às seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da infração:
10.3 Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, quando
houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das
recomendações ou determinações da fiscalização do Município Contratante;
10.4 Multas - na seguinte forma:
a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso
de descumprimento do prazo previsto para entrega;
b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa
injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto;
c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a
emissão do Empenho;
d) de 1,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;
e) de 1,5% (um e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto
rnntTíltaHA STARTGOVLUUUaUUiU. cni tsrnccpjui MSTjmcwsaucocs
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10.5 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Itapecuru Mirim, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das hipóteses
estabelecidas no Artigo 7°, da Lei 10.520/02 enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e caso
ocorra duas advertências.

10.6 Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com o Município Contratante, a ser aplicada se o
contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos
praticados.
10.7 Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentas totd ou parcialmente
da multa.

10.8 As penalidades serão registradas no Cadastro de Fomecedores do Município Contratante e, no caso de
impedimento de licitar e contratar com a administração, o contratado será descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NOVAÇÃO
11.1. Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente
contrato, não constituirá novação, tampouco, a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida
a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 A inexecução total ou parcial deste contrato por parte do CONTRATADO assegurará à
CONTRATANTE o direito de rescisão nos termos do artigo 77 da Lei n° 8.666/93, de 21 de jimho de 1993 e
suas alterações, bem como nos casos citados no artigo 78 da mesma lei, garantida a prévia defesa sempre
mediante prévia notificação por escrito.
PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79, seus incisos e
parágrafos, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1 O gerenciamento dos trabalhos será feito pelo responsável indicado pelo Secretários Municipal da
Receita, Orçamento e Gestão do Município Contratante ou quem este designar para tal finalidade.
13.2. Tendo sido executado regularmente o contrato, o Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão
do Município Contratante, deverá efetuar o recebimento de cada serviço, nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES
14.1 Os atos de comunicação entre as partes, relativamente à execução deste contrato, seiâo formalizados
através de documentos escritos, devendo o destinatário cientificar o recebimento.
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a parte se recusar ao recebimento formal da comunicação/notificação, o fato
será atestado por 2 (duas) testemunhas idôneas, presentes no ato da entrega do documento, valendo como prova
de seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei n° 8.666/93, com alterações
introduzidas pela Lei n® 8.883/94, termo de referência e demais disposições correlatas ao presente objeto, cujas
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial
conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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17.1 As partes elegera o foro da Comarca de Itapecuni Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegio que seja.
17.2 E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas)
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, vai
pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Itapecuru Mirim (MA), 18 de abril de 2023

Luciano da Silva Nunes

Secretário Municipal de Receita,
Orçamento e Gestão
CONTRATANTE

Assinado de forma digital
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Francisco Leonardo de Carvalho

Representante Legai
CONTRATADA
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TERMO DE CONTRATO N® 191003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 021001/2023

INEXIGIBILIDADE N® 9/2023
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

191003/2023, QDE FAZEM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA

LTDA.

A Prefeitura Municipal de Poção de Pedras/MA por intermédio da Secretaria Municipal de Administração,
com sede na Rua Alto Brilhante, S/N, Centro, na cidade de Poção de Pedras/MA, inscríto{a) no CNPJ sob
o a" 06.202.808/0001-38, neste ato representado pela Sra. Rahiída Pinheiro Fernandes, nomeado{a) pela
Portaria n» 007/2023 - GPM, de 03/01/2023, publicada no DOM de 03/01/2023, doravaiue denominado
CONTRATANTE, e a empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n" 37.933.858/0001-19, sediada na Rua Santa Cecília, n® 11, Sala 2, Jardim Oriental, CEP:
65.913-240, ImperatrizíMA, doravante derignado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr.
Francisco Leonardo Franco de Carvalho, tendo em vista o que consta no Processo n® 021001/2023 e em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n® 118/2023, de 2021,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da InexigibiUdade de Licitação n® 9/2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art 92, l e II)

l.l. O objeto do presaite instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de implantação e licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma
web (on-line) com badcup diário, contemplando ainda treinamCTito, suporte e armazenamento em
nuvem durante todo o período do licenciamento, em Rendimento as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Poção de Pedras/MA, nas condições estabelecidas no
Teimo de Referência.

i.2. Objeto da contratação:

■
ESPECIFICAÇÃO

LICENCIAMENTO: Sistema de gestão de contratações
públicas em plataforma wd> (on-line) com backup diário
com armazenamento em nuvem durante todo o período do
Hcendamento e disponibilizado a contratante quando
solicitado.

Valor Total RS

QUANT. 1 UNID.
V.Uah. I V.TolaI

ES 2.700.00 I 32.400,00

32.400,00

13. São anexos a este insteumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

13.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

13.2. A Pix^osta do Contratado; e

13.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

RUA ALTO BRIUtANTE. S/U. aNTRO - POÇAO OB PEDRAS/MA - CEP: «.7404)00
CNPJ; 06.Z02.80a/0001-38

FONE: (99)98534-1094
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses ccmtados da rfwfai de sua assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107daLei 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE E?CECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92.
IV,VUeXV!II)

'J

3.1. O sistema de gestão de contratações públicas deverá conter ferramentas que possam auxiliar a

administração em todas as etapas do processo de contratação, desde a oficialização da demanda,

análise e emissão de pareceres, planejamento do termo de referência c estudo técnico preliminar como
também da etapa externa, como elaboração do edital, avisos, autuações adjudicação e homologação,
e por fim, na etapa de execução da contratação, cmno formalização do termo de contrato ou ata de
registro de preços, extratos, ordens de fornecimente e serviço.

3.2. Especificação detalhada:

3.2.1. Mais de 60 minutas atualizadas e padronizadas disponiveis para utilização ou
personalÍ2iação;
3.2.2. Catálogo de itens sincronizado online com o CATMAT e CATSER do governo
federal, possibilitando a personalização de catálogos próprios dos órgãos;
3.2.3. Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários agentes
públicos, que possibilita sinergia entre a equipe de planejamento e menor tanpo de execução
de uma tarefe;
3.2.4. Elaboração de Teitno de Referência de maneira semiautomatizada, com
preenchimento de dados pré-cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição
simultânea;

3.2.5. Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, como
Formalização da Demanda, Cotação de Preços. Elaboração do Termo de Planejamento e
Estudos Técnicos Preliminares, Cotação e Pareceres;

3.2.6. Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos
modelos totalmente editável

32.7. Acompanhamento dá fase externa da contratação como elaboração do Edital, avisos
de licitação adiamento, suspensão, revogação, bem como g^ação de Termos de Adjudicação,
Termo de Homologação, minutas de julgamentos, de impugnações e recursos administrativos
e formalização da ata de registro de preços;
3 J2.8. Acompanhamento da fese de execução da contratação como a formalização do termo
de contrato, extratos, aditivos e apostílamentos, bem como as etapas de requisição, emissão
de ordens de serviço e fornecimento e termos de recebÍm«tto provisório e definitivo;
3.2.9. Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades partidpantes e
por item, prazos de validade, reequílfbríos econômico-financeiros;
3J2.10. Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, adhivos,
^)ostílamentos, reequilibrios econômico-financeiros:
3J2.11. Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emitidas, recebidas
provisoriamente, recebidas parciabnenté, canceladas e finalizadas;
3.2.12. Cadastro único de fornecedores, com informações de contiatos por fornecedor, atas,
ordens e saldos por cada contrato ou ata, bem como saldos por itens;
3.2.13. Assinatura eletrônica de todos os documentos gerados pelo sistema, indivídua] ou
coletiva, com possibilidade de validação por meio de QR Code;

RUA ALTO BRILHANTE. S/N. CENTTO - POÇAO DE PEDRAS/MA -«P: ̂.7404)00
CNPJ; 06.202.808/0001-38
FONE: (99) 98534-1094
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3^.14. Acesso ilimitado de usuários;

3^.15. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a
quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às ]6h30 pelo período de validade da licença
3^.16. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o r^lar
funcioiuunento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.
3.2.17. Integrado para exportação dos dados dos processos de contratação ao TCE-MA em
formato JSON, em atendimento a Instrução Normativa no 73 de 9 de março de 2022, devendo
atender aos layouts pré-definldos para exporta^ dos Procedimentos, Result^o do
Píxscedimcnto, Ata de Registro de Preços, Cadastro do Órgão Gerenciador o P^cípantes,
Cadastro dos Licitantes, Contrato e Sanções;

3.2.18. Elaboração do Plano de Contratações Anual;
3.2.19. Divulgação de intenção de registro de preços;
3.2.^. Interação com plataformas de contração;

3.2.21. Integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

33.0 pra^ de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início em 05 (cinco) dias a partir
do recebimento da ordem de serviços.

3.4. As rotinas de fiscalização serão as que constmn no Decreto Municipal 118/2023.

33. Antes do p^amento da nota fiscal ou da f^a, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

3.6. Seríto exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Fedoais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
D&itos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não e«ejam regularizados no SICAF.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a sidicontratação do objeto conti-atual.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1.0 valor total da contratação é de R$ 32.400,00 (trinta c dois mil e quatrocentos reais).

5.13. No valor acima estão incluídas todas ?s despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrado, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, ag&icla econta
corrente indicados pelo contratado.

53.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordon bancária
{»ra pa^tm«tto.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

53.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

RUA ALTO BRIÜHANTE, S/N, CENTRO - POÇÍO DE PEDRAS/MA -CEP; 65.74(W)00
CNPi: 06.202.80^RX)01-3a
FONE: (99) 9^34-1094



POÇÃO
DEPBMIAS

TRIZIDELA DO VALE
PROC. 10 locai /20J
FLS.

RUB.

PMPP

FOLHAM'
PROC. AOISN. NtQ21001/2Q23

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

5J.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objdio do contrato.

5 J.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado ser^ atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA/16GE de correção monetéría.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emi9s&> da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fetura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essências do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão conlratente;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar, e
f) eventual destaque do valor de retençSes tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou ciramstsncia que Impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providmcie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á ̂ ós a comprovação da regularização da
situação, nSo acarretando qualquer ônus para o c<»itratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de (xinsulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a .Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indir^as.

5.4.7. Constalando-sç, junto ao SÍCAF, a situaÇSo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o ctmtratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal qu^to à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinmtes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a Irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do proc^o administrativo coirespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
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5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do piamente, será efetuada a retonçSo tributária prevista na l^islaçSo aplicável.

5.4.1 l.I. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12.0 contratado regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamentp ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficiai, de que fazju,s fo tratamento tnbutário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 03/10/202.3.

6J2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do fndice iPCA/lBGE, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subscquMtes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efehos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamcnto, o Contoatante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tâo logo seja(m) divulgadofs) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizddo(s) para reqjuste será(ão), obrigatoriam«ite, o(s)
definílívo(s).

6.6. Caso o(s) índicefs) cstabe!ecido(s) para reajustamcnto vcnha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(io) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(ein) a ser
deterrainado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legalgiuanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do vailorjeraanescente, por meio de termo aditivo.

6.8.0 reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATÁNTE (art 92, X, X! e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexosj

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos wi incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, ás suas expensas;

7.1.4. Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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7.1.5. Efetuar o pagamento ao Q>ntratado do valor correspond^te ao fomecímente do
objeto, no prazo, forma e condiçOes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçSo total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de represento^ Judicial da Procuradoria Geral do Município para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprímento de obríg^Oes pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressaivados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatóríos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, à Administração terá o prazo de 05
(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

«. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrmtes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá recusada

peio órgão ou ̂ tidade, desde que devidamente Justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atotder às detominações ̂ ulares emitida pdo fiscal do ccmtrato ou autoridade
superior (art 137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa tônica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
respons^íHdade a físcaliz^ão ou o acompanhamento da execução contratual peio
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no editai, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de
2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da r^iaridade no Sistona de Crulastro de
PcHTiecedotes - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor respeitável pela
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fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos sctvíços, os

seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

-CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo»

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específicá, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante; ..

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no praaD de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos servi^s.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

piepostos, garantíndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

8.t.l2. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do conteato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da l^islação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
^rviços e nas melhores condições de se^rança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer tr^alho do menor de dezesseis anos, exceto ita
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de debito anc» em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a.vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
^ lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art
116, par^afo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decoirêncta do cumprimento
do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua pr<^osta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatt^»
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Atturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisí^ório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algiun dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de s^urança do Contratante;

8.1.22. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das
8:30hrs as 17;30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás !6:30hrs pelo período de validade da licença,

a contar da data de instalação do Softvk'are;

8.1.23. A contratada prestará a contratante, treinamento aos servidores designados para

operar o sistema, visando o.;regular funcionamento do "software" com a obtenção dos
resultados para os quais foi desenvolvido, b^ como dísponlbiti^ versOes e releases

atualizados do software durante o período da contratação;

8.1.24. A contratada deverá fornecer à contratante acesso ao "software" atravfc dc lopn e

senha autenticada;

8.1.25. A contraia deverá fornecer manual de utilização da ferramenta.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES k LGFD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGFD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de decJ^ção ou de aceita^ expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fínalídades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do zxt 6° da LGPD.

93. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

9.4. A Adminisbaçâo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celdnados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins dc comixovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e smnente enquanto hão prescritas essas obrigações.

9.6. É dever do contratado orientar e ̂ ínar seus empregados sobre os deveres, reqtüsitos e
re^nsabilidades decorrentes da LGPD.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XU e XIII)

lO.I. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art
92, XJV)

11.1. Comete infiaçio administrativa, n(» termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der cmisa à ii^xecuçSo total do contrato;

d) deixar de entregar a docwnentaçSo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidam^te justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) ^resentar declaração ou documentado falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticim ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar>se de modo inidôneo ou cometer f^de de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos coro vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato lesivo previsto noart. 5" da Lei n® 12.846, de l®(k agosto de 2013.

\12. Serão aplicadas ao responsável peias infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções;

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contraio, sempre que

não sejüstifícaraimp(»içãode penalidade mais grave (arL 156, §2®, da Lei);

li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

l^naiidade mais grave (art. 156, §4®, da Lei);

iii) Declaração de inldooeidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c,
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) compensatória de 10%, (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçâo toml do objeto; .

11.3. A q)iicaç&} das sanções prévis^ neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrígaçSo
de reparação integral do dano causado à Contratante.(art 156, §9®)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente (X>m amutta
(art. 156, §7®).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) días úteis, contado da data de sua íntimação (art 157)

11.4.2. Se a multa ^licada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento evratualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8®).

RUAALTO WiLHANTÍ,S/N. CENTRO - POÇÃO DÉ PEDRAS/MA-CEP: 85.740-000
CNPJ: D6.202.B08AXW1-38
FONE: (99) ̂34-1094
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminisbativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimmto da
comunicação enviada peta autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realízar-se^á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (att. 156, §1**);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o ̂lerfeiçoamento de pro^^a de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações adminislratívas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejíun tipificados como atos lesivos
na Lei n** 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

0 rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)

1 i .8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para bilhar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, cora o Contraído, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fíns
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas loldõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbho do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XK)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia;

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇXO DE PEDRAS/MA - CEP; 65.740-000
CNPJ: 06.202.a)^0001-3S
FONE: (99) 98S34-1094
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12.1.3. Caso a notificação da não^continuidade do contrato de que trata este subhem ocona
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá tqtós 2
(dois) meses da data da comunicação.

12.2.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou ames do
praro nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.1. A alteração social ou Codificação da finalidade ou da estnitura da empresa oSo
ensejará rescisão se não restril%ir sua capacidade;de concluir o contrato.

12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12J. O termo de rescisão, sempre que po^ivel, será precedido;

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridc^ ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão è conta de recursos específicos

consigncuios no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade: 0301 - Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
Função: 04 - Administração
Sid>fiinçSo: 122-Administração Geral
l^grama: 0384 - Administração c Manutenção do Setor
Atividade: 2.013 - Manut. e Func. da Secretaria Mun. de Administração e RH
Elemento de Despesa: 3J.90.39.D0 - Outros serviços de terceiro pessoa jurídica
Fonte de Recurso: i749000000 - 0utras Vinculações deTransferências

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92, III)

14.1. Os cífâos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaríamente, segundo as
disposições contidas na Lei n® 8.07^, de 1990 - Código de Detesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos. .. ^

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES , .

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, ita forma do art 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

RUA ALTO BRIUHANTE, S/N. CENTRO - POÇAO DE PEDRAS/MA - CEP: 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38

FONE; (99) 98534-1094
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos tennos e
condiçOes previstas na Lei n" 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art 92, §1*)

17.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Poção de Pedras/MA, pua dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não podara ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1® da Lei n® 14.133/21.

Poção de PedrasTMA.O^ de outubro, de 2023.

Rahlida Pm^iro Fernandes
Secretária Municipal de Administração

Portal n° 007/2023 - OPM

Representante legal do CONSTANTE

Tg^ soluções em tecnologia LTDA
CNPJn® 37.933.858/0001-19

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

CPFn® ••M54.513-**

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

joíLo-tJ^
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CONTRATO

CONTRATO N" 524/2022

TEiRMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGO DA
PEDRA-MA, E A EMPRESA STARTGOV
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a Prefeitura
Municipal de I.^go da Pedra-MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o
if 06.021.810/0001-00. com sede nesta cidade, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, neste ato representada
pela Secretária Municipal de Administração e Serviços Públicos, a Sra. MARIA RAIMUNDA
LOPES MOTA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n" 254.057.803-01 e RG sob o N"
000032570394-9, dcffavante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro a
empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ N®
37.933.858/0001-19, com sede na Rua Santa Ceciüa, N® 11, Sala 02, Jardim Oriental. CEP:
65.913-240, no Município de Imperatriz/MA, denominada CO^^^^RATADA, «este ato
representada pelo Senhor FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, inscrita
no CPF sob o n° 019.154.513-96, tendo era vista o que consta no processo N" 176/2022. e o
resultado final da Inexígibilidade N® 006/2022. c penmte as testemunhas abaixo nomeadas,
firmam o presente contrato, que se regará pela Lei N® 8.666/93, e suas alterações, a legislação
que rege a espécie, atendidas as cláusuías e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1.0 presente contraio tem como fiindamento a Inexigibilidade N' (K)6/2022,

devidamente ratificada pela Secretária Municipal de Administração e a px^oposta da contratada,
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empreita para

prestação de serviços de implantação, treinamento e locação de sistema de gestão de
contratações públicas, para o município de Lago da Pedra - MA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. Pelos serviços executados a contratante pagará à contratada o valor

global de R$ 40.6(K),00 (Quarenta mil e seiscentos reais), que será pago mensalmente, após
pronunciamento por escrito do setor competente, distribuídos de acordo o atesto dos serviços.

Rua Mendes Fonseca, 222-Centro

Lago da Pedra-MA
CEP:66.7RHMM)
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TREINAMENTO
IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GESTÃO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TOtALGERAt

UNID QtlANT

MES 2

V.UNIT.

R$ 2,900,00

R$ 2.900,00

I  V.tÕTAI^
R$ S.800,00

RS 34.800.00

|RS40.6(»,«0

3.2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS,
•Mais de 50 minutas atualizadas e padronizadas disponíveis para utilização ou
personalização;

•Catálí^o de itens sincronizado online com o CATMAT e CATSERV do governo
fetkroi, possibilitando a personalização dc catálogos próprios dos órgãos;
•Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários agentes
públicos, que possibilita sinergia entre a ̂ uipe de planejamento e menor tempo de

execução de uma fârefà;

• Elaboração dc Termo de Referência de maneira semi automatizada, com preenchimento

de dados prò-cadostrados pela unidade demanda c possitnlidadc de edição simultânea;

•Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação,
como Formalização da Demanda, Cotação de Preços, Elaboração do Termo ^

Planejamento e Estudos Técnicos Preliminares, Cotação e Pareceres;

•Acompanhamento da fase externa da contratação como elaboração do Edital, avisos de

licitação adiaiiTiento, suspensão, revogação, bem coiiío gefàçlto de Termos ^

Adjudicação, Termo de Homologação, minutas de julgamentos de impugnações e

recursos administrativos e formalização da aía de registro de preços;

•Acompanhamento da fase de execução da contratação como a formalização do termo de
contrato, extratos, aditivos e apostilamentos, bem como as etapas de requisição, emiss&>

de ordens de serviço é fornecimento e termos dé recebimento próvisàrió e definitívo;

•Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades participantes e por

item, prazos de validade, reequilíbrios econômico-financeiros;

• Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, aditivos,
apostilamentos, reequilíbrios econômico-financeiros;

•Acompanhamento das ordens de fornecimento por status «nítidas, recebidas
provisoriamente, recebidas parcialmente, canceladas e finalizattos;
•Cadastro único de fornecedores, cmn informações de contratos por fornecedor, atas,

ordens e saldos por cada contrato ou ata, bem como saldos por itens;

•Assinatura eletrônica de todos os documentos gerados pelo sistema, individual ou

coletiva, com possibilidade de validação por meio de QR Code;
• Integrado para exportação dos dadce dos processos de contratação ao TCE-MA em

formato JSON, em atendimento a Instrução Nonnativa n® 73 de 9 de março de 2022,
devendo atender aos layouts pré-definídos para exportação dos Procedimentos, Resultado

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro
Logo da Pecbo-MA
Cm>:BSJ7m-000
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do Proc«Íicnento, Ata de Registro de Preços, Cadastro do Órgão Gerwiciador e
Participantes, Cadastro dos Licitantes, Contrato e Sanções;

3.3. PLANEJAMENTO:

•Formalização da Demanda;

•Divulgação de ÍRP;

•Aprovação de Itens para Participação no ÍRP;

•Acompanhamento da Cotação;

•Catálogo de Itens;

• Acompanhamrato do Parecer Jurídico;

de DócUihehíôs Pàdfõíiíízâãôs;

3.4. LICiTAÇÕES:
•Autuação do Processo de Licitação;

•Acompanhamento por Status (Em instria^o. Publicados, Em Sessão, etc.)
•Publicação do Aviso de Licitação;

•Adiamento, Suspensão ou Revogação;

•Emissão de Edital com dados da Demanda;

•Emissão do Termo de Adjudicação;

•Emissão do Termo de Homologação;

•Geração da Ata de Registro de Preços por FomecedOT vencedor;
15. CONTRATAÇÕES DÍReTAS:

•Autuação do Processo de Contratação Direta;
•Acompanhamento por StaUis (Em instrução, Publicados, Em Sessão, etc.)
•Publicação do Aviso de Dispensa;

•Adiamento, Suspensão ou Revogação;

• Emissão de Documentos para Formalização do Processo;
•Emissão de Ratihc^ão;

3.6. GESTÃO DE CarRATOS:

•Formalização do Termo de Contrato;

•Emissão do Extrato para Publicação;

•Controle de Saldos por Itens;

•Gestão das Or^ns emitidas a partir do Contrato;
•Controle das vigências contratuais;

•Formalização de Termo Aditívo (Prazo, Validade, etc...);
•Formalização de Apostilamento;

•Emissão de Extratos de Aditivo e Apostilamento para publicação;

3.7. GESTÃO ORDENS DE FORNECIMENTO E SERVIÇO:

•Emissão de Requisição pela Unidade Requisitante;
•Emissão de Ordmi de Fornecimento c Serviço a partir da Requisição;

•Emissão de Requisição de Requisições e Ordens de uma ARP ou Contrato;

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro
Logo da Pedra-MA
CEP:BSJm-WO
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♦Acompanhamento das Requisições/Ordens por Status;
♦PcrsonaIÍ2açâo dos modelos de documentos (Requisição, Ordem, Recebimento
Provisório, Recebimento Definitivo);

3.8. CADASTRO FORNECEDORES;

•Cadastra de Fornecedores;
•Cadastro de Representantes dos Fornecedores;
•Controle de Contratos e ARP's por Fornecedor;
•Registro de Histórico de Penalidades;
•Emissão de CRC para o Fornecedor;

3.9. ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE ACESSO:

•Minutas de Documentos padronizadas;
•Personaliz^ão de Minutas de Documentos;
•Cadastro de Dotajâo Orçamentária por Exercício Financeiro e Unidade Gestora;
•Cadastro das Unidas Administrativas e Estrutura Organizacional;
•  Controle de acesso por funcionalidade e por unidades administrativas, pennitindo
que cada unidade possa visualizar e g^enciar as demandas de sua pasta e que setores
centralizados possam visualizar e gerencia qualquer etapa do processo de contratação;

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
4.1. Os preços pactuados não sofrerão reajuste de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5.1. O presente contrato vigorará a contar da data de sua assinatura até 31 de

rto^pmhrn de 2022, podendo ser prorrogado na forma da Itn n- 8.666/93 e suas altares
posteriores, era conformidade com Art. 57 da lei 8666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O prazo para pagamento será até o dia 10 do mês subse^ente a prestação de

serviço, de forma continuada até 31 de dezembro de 2022.
6.2 O pagamento somente será efetuado _ap^ o "atesto", pelo servWor

competente, da Nota Fiscaí/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o
detalhamento dos serviços.

6.2.1 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresenta pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executado.

6.3 Havttido aro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinaites à contratação, ou, ainda, circunstância que imp^ a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
rituaçâo, nãn acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.4 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporci<mal à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

Rua Mendes Fonseca 222 - Gentes
Logo da Pedra-MA

OSP:65jri5HCNMI
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6.4.1 Nâo produziu os resultados acordados;
6.4.2 Ddxou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade minima exigida;
6.4.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução dos serviços, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,
6.5 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta

eletrônica, a regularidade do cadastramenio da CONTRATADA no Sistema de Cadastro
Municipal e/'ou nos sites oficiais, especialmente quanto á regularidade fiscal, devendo seu
resultado ser impresso, autenticado e juntodo ao processo (te pag^ento.

6.6 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na
legislação, municipal, estadual e federal.

6.6.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complsnentar n*' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação pcn* meio de documento oficial de que faz jus ̂
tratamento tributário tàvorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.7 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
dq^ósito em conta-corrente, na t^ência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

6.8 Será considerada como data do pagamento o dia em cgie constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

6.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha
a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

6.1ÕÁ Contratante não fará nenhum pagamento á Contratada antes de paga ou
revelada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada.

6.11 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7,1. São obrigações da Contratada:

a) Executar os serviços conforme «ípeciíicações da Requisição e de sua proposta,
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

b) Arcar com to<Ías as despesas decorrentes da contratação do objeto desta
contratação direta, inclusive materiais, mão-de-obra, impostos, contribuições previdenciárias,
encargos trabalhistas, comerciaia e outras decorrentes da prestação dos serviços serão de
responsabilidade da empresa contratada;

c) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) frxado na Requisição, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos rrateriais
emjM-egados, a critério da Administração;

Rua Mendes Fonseca, 222 - Centro

Logo da Pedro-MA
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestaç&» dos ̂ rviços objeto desta
contratação direta, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidmie, o
f^o de a Administração proceder á físcalizaçâo ou acompanhamento da Prestação de Serviços;

e) Manter durante o período de execução dos serviços contratados, as condições de
r^ularidade junto ao FGTS, INSS, e as Fazendas Federai, Estadual, e Municipal, bem como,
r^ponder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultmites da
execução dos ser\'iços;

f) A sociedade vencedora firmará contrato com o Município de Lago da Pedra-
MA, nos temios dessa requisição e da proposta vencedora que o integrarão, para todos os
efeitos, juntamente com todos os elementos que servirem de base para o julgamento;

g) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões o
limite fixado no §1" do artigo 65 da Lei 8.666/93;

h) Todas as atividades inerentes a execução dos serviços são de inteira
responsabilidade da proponente;

I) Assegurará CONTRATANTE:
1.1) Utilizar empregados habilitadas e com conhecimentos básicos dos serviços a

ser«n executados, de conformidade cora as normas e determinaçõ^ era vigor;
1.2) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previifenciárias, tributárias e as detnais previstas na legislação específica, cuja inadimplência
não transfere responsabilidade à Administração;

1.3) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as oriettaçôes da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Nonnas Intemas, quando for o caso;

1.4) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer
dos serviços;

1.5) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

1.6) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação
direta;

1.7) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas na Requisição ou na minuta de contrato;

1.8) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua fn-oposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação direta, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1" do art. 57 da Lei n^ 8.666, dc 1993.

cláusula Oi I avá - D.Ás Obrigações da contratante
8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro
Logo da Podra MA
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serviços de acordo com as determinações do Contrato, da Requisição e seus An^os,
especialmente da Requisição;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas ccmtratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o accmpanlíamento e a fiscalização dos serviços, por ̂ rvidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome áos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhmi^ os apontam«itos à
autoridade competente para as providencias cabíveis;

d) Notificar a CONFRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

e) Efetuar o pagamento das parcelas devidas à contratada, na forma estabelecida neste
instrumento;

f) Permitir livre acesso ao(s) funcionários do CONTRATADO nas iiistalí^Ões da
Prefeitura Municipal de Lago da Pedra-MA para execução dos serviços;

g) Fomecer todas as informações^ documentos e condições qi»e ̂  façam neeessánas à
adequada realização dos serviços pelo (a) CONTRATADO, bem como disponibilizar recursos
físicos e logisticos (local, utensílios e equipamentos) adequados e necessários à execução do
objeto contratado;

h) Atender com presta indispensável todas as solicitações feitas pelo CONTRATADO
referente á realização do objeto do contrato;

i) As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante da
CONTRA TANTE deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de
medidas convenientes;

j) A contratante se obriga a executar cláusulas conforme Requisição e Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA,

ajws regular processo administrativo, à penalidade de:
a. Muita moratória de até i% (ÚM por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.
9.1.1 A ̂licaçâo da multa moratória não impede que a Administração rescinda

unilaleralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.
9.1.2 A inexecuçào total ou parcial do contrato, ou o descuinprimento

Rua Mendes Fonseca 222-Centro
Logo da Pedra-MA
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qualquer dos deveres elencados no Edital e no contratOs sujeitará a CONTílAT.ADA, garantida a
prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa compensatória dc até 10% (dez por cento) sobre o valor total da
contiataçáo;

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO £)E
LAGO DA PEDRA - MA pelo prazo de até dois anos;

d. Declaração dc inldoneídade para licitar ou contrai com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conc^ida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da penalidade de suspensão do subiíem anterior.

9.1.3 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contiato, após
devidamente convocada, dentio do i^razo cstatwlecido pela Administração, eqüivale à
inexecução total do contrato, sujeitando-a as penalidades acima estabelecidas.

9.1.4 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
9.2 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar c impedimento

de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta contratação direta:

9.2.1 Tenhmn sofrido coiidenaçõ^ definitivas por praticarein, pw meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de tributos;

9.2.2 Tenhffin praticado atos ilicifós visando a fhistrar os objetivos da
contratação direta;

9.2.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude (te atos ilícitos praticados.

9.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
admiaistraüvo que assegurará o contr^itório e a ampla defesa observando-se o procedimento
previsto na 1^1 n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n®9.784,de 1999.

9.4 A autoridade competente, na aplic^ào das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos ern favor do Município, ou deduzidos da
garantia, ou aincte, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

9.6 Caso a CONTRATANTE delemiine, a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da d^a do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

9.7 As penalidades serão obrigatoriam«ite registradas no SICAF.
9.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro
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10.1 -- O instnimento contratual firmado em decorrência da presente
CONTRATAÇÃO DIRETA poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nc» aits.
77 a 80 da lei # 8.666/93.

10.2 - Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79. inciso i,

da lei n- 8.666/93, à contratante são assegurados os direitos pre\'islos no art. 80, indsos i a iv,
parágrafos 1 - a 4^, da lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1!. 1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
109, da Lei n- 8.666/93 e suas alterações.

11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada
e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Prefeitura Municipal de L^o da
Pedra-MA.

11.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Lago da Pedra -
MA e encaminhados à Comissão.

CLÁUSULA DÉCTMA-SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1 - As despesas dcccarentes deste contrato, correrão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:
Fonic de Recut^
Órgto
Unidade

Sirijfimçâo
Proicto/atívidodc

Nalurc/.a da despesa

Subctemento da dc^sa

JB2 - Poder Executivo .
02 - Secretaria dc Admiuislração
04 - Administração
122 - Administração Gerai
2007 - Man e Funcionamento da Secretaria ác Administração
3.^.90.40 - Serviços dc Tecnologia da InfonnaçSo e Comunicação

33.90.40. W - Outros ScrviçfB dc Tecnologia da Informação e Con

CLÂUSUl^A DÉCIMA^TERCEIRA ̂  DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
13.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.í Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto 3.722, de 2001, na Lei Complementar
n" 123, de 2006 e na Lei n'' 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos c normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas
transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1 incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste

Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Rua Mendes Fonseca, 222 - Centro
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CEP:65.7W-000



'Jj"'

TRiaOELA DQVALE
PROC.22aãíS-/20^^
FLS.

RUB.

*3 o V fc R W

- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, aaLei Compiementarn® 123,
de 2006 e na Lei n" 8.666, de 1993. bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais, que fazem parte iiitcgraníc deste ConOato, indcpcndciUcmcntc dc suas uanscriçoes.

CLÁUSULA DÉCL\IA-QUL\TA - DA PUBLICAÇÃO
15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste

Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
CLÁUSULA DÉCÍMA-SEXTA- DO FORO

16, l- Fica eleito o foro da cidade de Lago da Pedia - MA, para dirimir as questões
relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 03 (três)
vias de igual t«>r e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que também o
assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Lago^dOedra - M.A, 01 dc setembro de 2022.

MARIA RAIMUNDA LOPO MOTA

SECRETÁRIA DE ADMimSTR.AÇÁO E PÚBUCOS
CONTRAXAíaxZ_^^

STARTGOr^gj-ÇÍCOES EM TECNOLOGIA LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFu®: Çí
W 31>

OTn-

Rua Mendes Fonseca. 222-Centro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO SOLICITANDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo.

MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação
e licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on
line) com backup diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em
nuvem durante todo o período do licenciamento, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Trizidela do Vale-MA.

Prezado,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária
Impacto Orçamentário para ocorrer a despesa referente à Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de implantação e licenciamento de sistema de gestão
de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário, contemplando
ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período do
licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Trizidela do Vale - MA, no valor global de R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil
seiscentos reais), pelo período de 12 (doze) meses.

Trizidela do Vale (MA), 19 de outubro de 2023.

Enoque^SaBaiféto Filho
Sec. MiânTae Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE DOTAÇAO E ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e \° artigo 16 da lei Complementar n" 101 de 04 de
Maio de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual rf 474/2022 de 16 de
Dezembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação
pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa de
licitação, tendo como objeto à contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de implantação e licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma
web (on-line) com backup diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento
em nuvem durante todo o período do licenciamento, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o
desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0215 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração
CLASIFICAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunic.-PJ
Saldo da Dotação: 0,00
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 35.600,00
Orçamento Municipal: R$ 120.551.008,09
Impacto Orçamentário: 0,03
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: R$ 10.756.968,70.
Impacto Orçamentário: 0,33

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,03% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal
de Administração Corresponde a 0,33 %.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 19 DE OUTUBRO
DE 2023.

Atenciosamente, .

IVIunicípto

Jose Wiííian âí^lva pígiíeredo
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em^ 19 de Outubro de 2023.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇAO: 04 - Administração

SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral

PROGRAMA: 0003 - Gestão Politico Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia
informação/comunic. - PJ

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

VALOR: R$ 35.600,00

( X ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(  ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-

Atenciosamente

PKFEITUW,

Jose Willi^n^í^íâ^^sàl^S^^gueredo
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. Oi.558.070/0001-22

END. AV- DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRJZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA 207/2021-GP. De 01 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR - JOSÉ WILUAN DA SÍLVA FIGUEREDO portador do CPF

n® 611.014.913-61. para o Cargo Contador do Município, observadas as competências

constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vaie.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 de março

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

DeibsoriJ^^refra Freitas
Prefeito Municipal
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DtARIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU\ DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO < DECRETO - Exoneração
:13/202Í

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZJDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
Indsoâ VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
ArL 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ERICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizidela do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 207/2021 i,
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n" 611.014.913-61, para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.
Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO. 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.658.070/0001-22

www.tnzideladovale.ma.gov.br/diarioo{iciai/?id=1460
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação

e licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on

line) com backup diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em

nuvem durante todo o período do licenciamento, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Trizidela do Vale/MA.

Na qualidade de ordenador de despesa da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO do município de TRIZIDELA DO VALE-MA, declaro, para os efeitos
do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a
despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vale (MA), 19 de outubro de 2023.

Enoque deSa^BaiTetoTilho
Sec. Mún. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZlDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21

Processo Administratívo n° 1810001/2023

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6% XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e licenciamento de sistema

de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-Iíne) com backup diário, contemplando ainda

treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento, em atendimento

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Trizidela do Vale/MA, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1

QUANT. UNID.
V. UniL

RS

V. Total

RS

1

LICENCIAMENTO: Sistema de gestão de contratações

públicas em plataforma web (on-line) com backup diário

com armazenamento em nuvem durante todo o período do

licenciamento e disponibilizado a contratante quando

solicitado.

1

12 MESES 2.966,667 35.600,00

Valor Total R$ 35.600,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105 da Lei n® 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais),

conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6", inciso
XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. A Contratação fundamenta-se na necessidade que o município tem de se adaptar à "Era da Informação",

buscando implantar o quanto possível, soluções informatizadas, onde as ferramentas tecnológicas têm

exercido um papel preponderante na melhoria da prestação dos serviços públicos, no atendimento aos

cidadãos e contribuintes em geral, proporcionando condições para o desenvolvimento e crescimento

institucional e da própria cidade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO (art. 6", inciso XXIII, alínea 'c').

Av. Deputado Carlos Meio, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e licenciamento de sistema

de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário, contemplando ainda

treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento, em atendimento

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Trizidela do Vela/MA.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art 6% XXIII, alínea 'd' da Lei n" 14.133/21).

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, tendo em vista,

que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes daLein° 14.133/21.

4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, possui

natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6^ XXIII, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021).

5.1. O sistema de gestão de contratações públicas deverá conter ferramentas que possam auxiliar a
administração em todas as etapas do processo de contratação, desde a oficialização da demanda, análise e

emissão de pareceres, planejamento do termo de referência e estudo técnico preliminar como também da

etapa externa, como elaboração do edital, avisos, autuações adjudicação e homologação, e por fim, na etapa

de execução da contratação, como formalização do termo de contrato ou ata de registro de preços, extratos,

ordens de fornecimento e serviço.

5.2. Especificação detalhada;

5.2.1. Mais de 50 minutas atualizadas e padronizadas disponíveis para utilização ou personalização;

5.2.2. Catálogo de itens sincronizado online com o CATMAT e CATSER do governo federal,
possibilitando a personalização de catálogos próprios dos órgãos;

5.2.3. Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários agentes públicos, que
possibilita sinergia entre a equipe de planejamento e menor tempo de execução de uma tarefa;

5.2.4. Elaboração de Termo de Referência de maneira semiautomatizada, com preenchimento de dados
pré-cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição simultânea;

5.2.5. Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, como Formalização
da Demanda, Cotação de Preços, Elaboração do Termo de Planejamento e Estudos Técnicos
Preliminares, Cotação e Pareceres;

5.2.6. Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos
totalmente editável

5.2.7. Acompanhamento da fase externa da contratação como elaboração do Edital, avisos de licitação
adiamento, suspensão, revogação, bem como geração de Termos de Adjudicação, Termo de
Homologação, minutas de julgamentos de impugnações e recursos administrativos e formalização
da ata de registro de preços;

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

5.2.8. Acompanhamento da fase de execução da contratação como a formalização do termo de contrato,
extratos, aditivos e apostiiamentos, bem como as etapas de requisição, emissão de ordens de serviço
e fornecimento e termos de recebimento provisório e definitivo;

5.2.9. Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades participantes e por item,
prazos de validade, reequilibrios econômico-flnanceiros;

5.2.10. Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, aditivos, apostiiamentos,
reequilibrios econômico-flnanceiros;

5.2.11. Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emitidas, recebidas provisoriamente,
recebidas parcialmente, canceladas e finalizadas;

5.2.12. Cadastro único de fornecedores, com informações de contratos por fornecedor, atas, ordens e

saldos por cada contrato ou ata, bem como saldos por itens;

5.2.13. Assinatura eletrônica de todos os documentos gerados pelo sistema, individual ou coletiva,
com possibilidade de validação por meio de QR Code;

5.2.14. Acesso ilimitado de usuários;

5.2.15. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira,
e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença

5.2.16. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento
do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

5.2.17. Integrado para exportação dos dados dos processos de contratação ao TCE-MA em formato

JSON, em atendimento a Instrução Normativa no 73 de 9 de março de 2022, devendo atender aos

layouts pré-defmidos para exportação dos Procedimentos, Resultado do Procedimento, Ata de
Registro de Preços, Cadastro do Órgão Gerenciador e Participantes, Cadastro dos Licitantes,
Contrato e Sanções;

5.2.18. Elaboração do Plano de Contratações Anual;

5.2.19. Divulgação de intenção de registro de preços;

5.2.20. Integração com plataformas de contratação;

5.2.21. Integração com o Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

5.3. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início em 05 (cinco) dias a partir do

recebimento da ordem de serviços.

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1. As informações relevantes para o dimensionamento da proposta encontram-se no item 5 deste
Termo de Referência.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arL 6% XXIII, alínea "f da Lei n" 14.133/21)

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

7.1.1. As rotinas de fiscalização serão as que constam no Decreto Municipal 004/2023.

7.1.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto
,ao SICAF.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



PREFEI TURA OE

^3 TRIZIDELA
DO VALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1810001/2023

FTS 06^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

7.1.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alínea *h% da Lei
n. 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação,

com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei n.° 14.133/2021.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CHIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.Dortaldatransparencia.EOv.br/ceis): e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fomecedor será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fomecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.10. Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fomecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
cprttribuições.

8.12.Para fins de contratação, deverá o fomecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizideía do Vale - MA
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8.13. Habilitação Jurídica:

8.13.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identifícada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobaíório de seus administradores;

8.13.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.14. Habilitações físcal, social e trabalhista:

8.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradorla-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;

8.14.5. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.l4 da Federal n®
14.133/2021.

8.14.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943.

8.14.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.14.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

8.14.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.14.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílioZ ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva
legislação de regência.

8.1^. Qualificação Econômico-Financeira:

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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8.15.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

8.16.Habilitação técnica:

8.16.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.16.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma

concomitante.

8.16.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122-Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia informação/comuníc. - PJ
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

Trizidela do Vale (MA), 19 de-etlíuí^e 2023.

Natíma SanwsiDjaS Vieira

Setor de Compras

Portaria n° 43/2021-GP
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Aprovo o presente Termo de Referência

/  /

-tíioqueíle^ Barrkemlho
"SecrMtmrde Administração
CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP
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CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DECRETO N° 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de
contratos celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e
fundações do Poder Executivo Municipal e
o recebimento do objeto contratual, em
consonância com o disposto na Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
e dá outras providências.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS.
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
e tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
especialmente no § 3° do seu arí. 8° e § 3® do art. 140 e CONSIDERANDO a
necessidade de padronizar os procedimentos atinentes à gestão e á fiscalização dos
contratos administrativos,

DECRETA;

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - As atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos,
celebrados pelos órgãos da Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições deste Decreto às contratações
regidas pela Lei Federal n° 14.133, de 1 ® de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu art. 95.

Art. 2° - Para os fins deste Decreto, entende-se por:

1 - contrato: todo e qualquer acordo de vontade entre órgãos ou entidades da
Administração Pública Municipal e terceiros, com a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo seus aditivos e demais
ajustes;

II - órgão ou entidade demandante: órgão ou entidade soiícitante da
contratação e responsável pela assinatura do contrato;
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li! - gestão de contratos; serviço gerai de gerenciamento de contratos
realizados desde a sua formalização até o seu término;

IV - fiscalização de contratos: atribuição de verificação da conformidade dos
serviços e das obras executadas e dos bens entregues com o objeto contratado, de
forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato: equipe responsável por gerir e físcalizar
a execução contratual indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo Municipal,
composta por:

a) gestor do contrato: agente público com atribuições gerenciais, técnicas
funcionais e operacionais relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscal do contrato: agente público com atribuição de fiscalizar o contrato
quanto aos aspectos administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência ás normas, diretrizes e obrigações
contratuais.

Art. 3° - As atividades de gestão e de fiscalização contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de contratos orientar-se-âo pelos
princípios do planejamento, da eficiência, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razoabllldade e da segurança jurídica, visando à boa
administração e ao atendimento do interesse público.

Art 4° - Os fiscais e os gestores de contrato contarão com o apoio dos órgãos
de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções
essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Art S° - Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições
trazidas no art. 6® da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

Seção I
Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 6^ - Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade
máxima do órgão ou da entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre servidores efetivos ou
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empregados públicos, para o desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os demais requisitos do art. 7° da Lei
Federal n° 14.133, de 2021

§ 1° ■ A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por
ato formal do órgão ou da entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário Oficial do Município de
Trizidela do Vale/MA.

§ 2° - É vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea nas funções de gestor e fiscal de um mesmo contrato.

Art. 7°- A gestão e a fiscalização do contrato poderão ser compartilhadas entre
vários agentes públicos, tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do ente público onde ocorrer sua
execução, devendo ser definida no ato que designar os respectivos fiscais a parcela
do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais de um gestor ou fiscal de
contrato para atendimento de diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art. 8® - São elementos do referido ato de designação do gestor e do fiscal do
contrato:

1 - a identificação do contrato objeto da fiscalização;

11-0 nome, o cargo e a matrícula do agente público designado;

III - a menção expressa ao dever de observância da legislação pertinente, em
conformidade com as disposições deste Decreto;

IV - o rol de eventuais obrigações especificas que não estejam relacionadas
neste normativo;

V - a indicação dos substitutos em caso de férias, licenças e outros
afastamentos.

§ 1® - Durante a fase de planejamento da contratação, se for identificado no
Estudo Técnico Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes públicos que
desempenharão as atribuições de fiscal e de gestor, a Administração Pública
Municipal deverá providenciá-la antes da assinatura do contrato.

-
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§ 2° - Para o exercício da função, os integrantes da equipe de fiscalização do
contrato devem ser cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e as
respectivas atribuições.

§ 3° - O encargo de gestor ou de fiscal não pode ser recusado pelo agente
público, por não se tratar de ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso, as deficiências e as limitações técnicas que possam impedir o diligente
cumprimento do exercício de suas atribuições.

§ 4° - Na hipótese de que trata o § 3° deste artigo, caberá à Administração
Pública Municipal qualificar o servidor para o desempenho das atribuições, conforme
a natureza e a complexidade do objeto, designar outro servidor com a qualificação
requerida ou adotar a medida cabível para solucionar a questão.

Art. 9° - É facultada á Administração Pública Municipal a contratação de
terceiros para assistir e subsidiar o fiscal de contrato com informações especializadas
pertinentes a essa atribuição, desde que não supríveis por pessoal pertencente ao
quadro de servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de terceiros prevista neste
artigo, será observado o disposto no § 4° do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, não
podendo o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições, cabendo-lhe adotar
as providências necessárias para o fiel cumprimento do contrato.

Art. 10. - A equipe de fiscalização do contrato será automaticamente destituída
quando da extinção ou do encerramento do contrato.

Seção II
Dos Atributos e dos Impedimentos dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 11. - Os agentes públicos que exercerem as atividades de gestão e de
fiscalização de contratos, além de atender o disposto no art. 7° da Lei Federal rf
14.133, de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e possuir aptidão
técnica e/ou prática acerca do objeto a ser fiscalizado.

§ 1® - Os agentes públicos designados como gestor ou fiscal de contratos
podem responder pelo gerenciamento ou pela fiscalização de mais de um instrumento
contratual.

§ 2° - É vedado aos gestores e aos fiscais de contrato transferir as atribuições
que lhe forem conferidas pela autoridade competente.
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Art- 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7°, inciso 111, da Lei Federal n®
14.133, de 2021, será considerado Impedido, sendo vedada a atuação na gestão e na
fiscalização do contrato, aquele que:

I - possua vínculo de qualquer natureza com a contratada, inclusive pessoal,
comercial, financeiro, trabalhista ou civil;

II - possua relação de amizade, parentesco ou inimizade com o proprietário,
sócio eJou o dirigente da contratada;

lil • tenha participado da realização da licitação, na condição de agente de
contratação, pregoeiro, de membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da contratação;

IV - tenha sido condenado por crime contra a Administração Pública ou por atos
de improbidade administrativa;

V - tenha sido responsabilizado por irregularidades perante os órgãos de
controle externo ou Interno.

Art 13. - O titular do órgão da Administração Direta, da autarquia ou da
fundação do Poder Executivo Municipal não poderá designar para exercer a função
de fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o setor financeiro da
unidade fiscalizada, sobretudo aquele diretamente responsável pelo processamento
da execução de despesas ou pela execução do orçamento.

Art 14. Qualquer motivo que possa obstar a imparcialidade do agente público
no gerenciamento ou na fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente observar os princípios da
impessoalidade e da moralidade, antes de indicar qualquer agente público para o
exercício da referida função.

Seção III
Das Atribuições dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art 15.- Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades
gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução dos contratos,
e especialmente:

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e
éticos em todos os atos de sua atuação;
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II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de
preços, de instrumentos contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos aditivos e aposíilamentos;

tll - acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos
aditivos, com a coleta das assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o encaminhamento ao Tribunal de Contas
do Estado, pelo sistema, quando for o caso;

IV - manter controle dos contratos celebrados no âmbito do seu órgão,
registrando e atualizando as informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizidela do Vale/MA;

V - obter a formalização da designação do preposto perante a contratada;

VI - propiciar o acesso do fiscal de contrato ás informações, aos documentos e
aos meios necessários ao exercício das atividades de fiscalização;

Vil - supervisionar as atividades relacionadas ao adimplemento do objeto
contratado:

VIU ■ avaliar os relatórios de ocorrências disponibilizados peÍo{s) físcal{is) de
contrato para que, sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim de
corrigi-las:

IX - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas de sua
competência;

X - analisar notas/glosas escritas pelo(s) fiscal(is), a fim de constatar a possível
necessidade de descontos a serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao preposto da contratada, as demandas para
manifestação sobre irregularidades apontadas pelo(s) físcal(ís) de contrato;

XII - instruir o processo com os documentos necessários às alterações
contratuais e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão;

XIII - promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que se refere
à juntada de comprovante de recolhimento e à adequação da sua vigência e do seu
valor;

XIV - propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia
contratual em favor da contratada, quando possivel e nos prazos regulamentares;
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XV - instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação
da contratada pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e
encaminhá-lo á autoridade superior para decisão;

XVI - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim
como de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência
razoável, a autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo
procedimento ücitatório ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVII - comunicar, com antecedência razoável, à autoridade competente, a
proximidade do término do prazo do contrato. Instruindo o processo, quando admitida
a prorrogação, com os seguintes documentos;

a) a manifestação de interesse da Administração Pública Municipal quanto à
prorrogação do prazo, devidamente justificada;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida
prorrogação;

c) resposta da contratada quanto ao interesse na prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a vantajosidade da
prorrogação, tendo por base o projeto básico ou o termo de referência relativo ao
contrato em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de manutenção do preenchimento dos
requisitos de habilitação Jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica
e qualificação econômico-financeira;

XIX - comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os
eventuais atrasos e os pedidos de prorrogação dos prazos de entrega e de execução
do objeto;

XX - atestar, conjuntamente com o(s) fisca!(is) de contrato, as notas fiscais e.
após conferência, encaminhá-las para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI - elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração unilateral do contrato pela Administração Pública Municipal;

XXII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos,
auxílio ou suporte técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas
questões que ultrapassem o âmbito de suas atribuições;
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XXIil - comunicar à autoridade competente as irregularidades cometidas pela
contratada, sugerindo, quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou
administrativas, conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual,
ou ainda, na legislação de regência;

XXIV - adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a
rescisão contratual, conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com aprovação da autoridade
competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do
contrato, as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à comprovação da manutenção
das referidas condições;

XXVI - promover a gestão documental, Inclusive da comprovação de
regularidade das obrigações acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdencíária a cargo da contratada;

XXVII - apresentar á autoridade competente, quando solicitado, relatório
circunstanciado de gestão do contrato;

XXVili - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

XXIX - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
á execução dos contratos, observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n° 14.133/2021;

XXX - constituir o relatório finai de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do
art. 174 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da
Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a contratada, a fim de garantir a
qualidade da execução do serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 16. - Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento
da execução do objeto contratual, e especialmente:

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e
éticos em todos os atos inerentes;
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II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de
preços, de instrumentos contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos;

lil - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e as recomendações
efetuadas, bem como as soluções adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos
serviços executados ou dos bens entregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos,
especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na proposta, assim
como os prazos de entrega/execução e de conclusão;

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais
assumidas pela contratada;

VI - certíficar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no
contrato;

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando
as obras e os serviços, quando assim determinar o contrato;

VIU - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos,
o fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência
prévia do objeto contratado, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com
as condições estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos,
para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal,
ao(s) gestor(es) do contrato que, após conferência, remeterá(âo) a documentação
para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento
seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicamenle ou quando necessário, relatório circunstanciado
de acompanhamento da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá
ser instruído com registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando for
o caso;
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XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que
porventura venham a ocorrer ao longo da execução contratual, encaminhando as
questões que ultrapassarem sua competência ao(s) gestor(es) do contrato ou a
autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas
e, no caso da inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s)
gestor(es) do contrato, prazo razoável para a medida saneadora;

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos,
auxílio ou suporte técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas
questões que ultrapassem o âmbito de suas atribuições;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem
realizados em razão da inexecução ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não
conclusão do objeto na data pactuada, com as justificativas apresentadas pela
contratada;

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor{es) do contrato o inadimplemento
parcial ou total do que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materialização dos fatos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão
contratual;

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com
antecedência, o afastamento das atividades de fiscalização para que, caso
necessário, seja designado seu substituto;

XVIil - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, sobre quaisquer situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Seção IV
Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art. 17. - À Secretaria Municipal de Administração compete a edição de ato
normativo disciplinando a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
•sociais em contratações de serviços terceirizados.



Fl.S._, X2â-'3————

FSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE-MA

Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.670, Aeroporto. Trizidela do Vale-MA - CEP 65.727-000
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

CAPITULO li!

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto do contrato
deverão ser realizados conforme o disposto no art. 140 da Lei Federal n° 14.133, de
2021, observadas, ainda, as regras definidas no edital e no instrumento contratual.

§ 1® - No recebimento definitivo de obras, para fins de possibilitar o pagamento
referente à última medição, sem prejuízo da observância das demais cláusulas
contratuais, legalmente estabelecidas, deverá ser exigida a baixa da matrícula no
Cadastro Especifico do INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2® - O gestor do contraio deve supervisionar e participar do pitjcedimento de
recebimento definitivo das obras e dos serviços.

Art. 19. - O termo sumário e o termo detalhado têm a função de documentar o
recebimento do objeto contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou equivalente, e o segundo
mais complexo e minucioso, descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do documento fiscal ou equivalente.

§ 1® - Se o fiscal do contrato, agente público responsável ou a comissão
constituída para o recebimento verificar que o objeto contratado não foi
adequadamente executado, ao invés de recebê-lo, deverâ rejeitá-lo com base no art.
140, § 1®, da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 2° - A rejeição do objeto contratual poderá implicar sua adequação aos termos
pactuados, à lei ou à técnica, devendo, neste caso, a Administração Pública Municipal
fixar prazo para que o contratado, a suas expensas, venha a reparar as imperfeições
verificadas, conforme art. 119 da Lei Federal n® 14.133, de 2021,

§ 3° - Se o particular realizar os reparos necessários dentro do prazo
estipulado, adequando o objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e, após proceder a todos os
testes e averiguações, recebê-lo definttlvaTiiente, nos termos antes analisados.

§ 4® - Caso seja verificado que não é possível a adequação do objeto
executado, ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi
alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do contrato, com
base no que dispõe o art. 137. incisos 1 e 11, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, bem
como a aplicação de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo diploma.
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CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. - O edital e seus anexos, assim como o contrato ou equivalente,
deverão conter as rotinas e os procedimentos específicos de fiscalização contratual,
tendo em vista as características e as condições de cada objeto licitado e contratado.

Art. 21. - Os agentes ptjblicos responsáveis pela gestão e pela fiscalização de
contratos respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às penalidades previstas nas
normas em vigor.

Art. 22. - A eventual aplicação de sanção e a apuração de incidentes
contratuais obedecerão aos princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo
à contratada utilizar-se de todos os meios e recursos inerentes ao direito de defesa,

conforme art. 5°, Inciso LV, da Constituição Federal.

Art. 23. - As multas aplicadas à contratada, em razão do descumprimento
contratual, deverão ser recolhidas aos cofres públicos por m.eio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art. 24. - O Secretário Municipal de Administração poderá expedir normas
complementares a este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio às atividades do gestor e do fiscal de contrato.

Art. 25. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 16 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson̂
Preféito

róira Freitas

Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO

À Sra.

Rosângela Mota Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Nesta,

Solicito que seja realizada uma verificação dos preços praticados no mercado pela empesa
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'^
37.933.858/0001-19, sediada na Rua Santa Cecília, n° 11, Sala 2, Jardim Oriental, CEP: 65.913-240,

Imperatriz/MA, tendo como objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
implantação e licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on
line) com backup diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem
durante todo o período do licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Trizidela do Vale/MA.

Solicito ainda, que seja solicitado proposta de preço e documentos de habilitação à
empresa: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
37.933.858/0001-19, sediada na Rua Santa Cecília, n° 11, Saia 2, Jardim Orientai, CEP: 65.913-240,
Imperatriz/MA.

Sem mais para o momento, segue tabela com a descrição detalhada do objeto para ser
utilizada como parâmetro de busca:

ESPECIFICAÇÃO

LICENCIAMENTO; Sistema de gestão de contratações públicas

em plataforma web (on-line) com backup diário com

armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento

e disponibilizado a contratante quando solicitado.

Valor Total R$

QUANT.
V. Unit

RS
V. Total R$

Trizidela do Vale (MA), 19 de outubro de 2023.

Énbque^ Sá Barreto441ilo
Sec. MunTdB^Ádministração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



•umflWuiua PREFEITURA DE

TRIZIDELA

DO VALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. I8I0QQI/2Q23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^ 1810001/2023

Secretaria Municipal de Admministração

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo^dmu rtstfativo para as providências cabíveis.

de Sá BàrcKerTilho

Sec.MDih-dà Administração

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie- MA
Nome empresarial: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Endereço: Rua Santa Cecflia, n*' 11, Sala 2, Jardim Oriental

Cidade: Imperatriz UF: MA CEP: 65.913-240

O Município de Trizidela do Vale (MA), em virtude da necessidade da contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de implantação e licenciamento de sistema de
gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário, contemplando
ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento,
em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Trizidela do Vale /MA, solicita a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse sua proposta
de preço e documentos de habilitação juntamente com 03 (três) documentos que justifique o preço
da inexigibilidade conforme descrito abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de
prestação de serviços, (favor preencher os campos na proposta: VALOR UNITÁRIO E VALOR
TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL,
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de validade
dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias.

Trizidela do Vale (MA), 19 de outubro de 2023.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n® 21 /2023 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e
licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com
backup diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo
o período do licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Trizidela do Vale /MA, conforme especificação na planilha a
seguir:

ESPECIFICAÇÃO

LICENCIAMENTO: Sistema de gestão de contratações
públicas em plataforma web (on-line) com backup diário
com armazenamento em nuvem durante todo o período do
licenciamento e disponibilizado a contratante quando
solicitado.

Valor Total R$

QUANT.
V. UníL

R$

V. Total

RS

MESES

Segue em anexo a lista de documentos que são exigidos para a habilitação.

Data: / /2023

Assinatura/Rubrica:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Anexo I

1. Habilitação Jurídica:

1.4.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unípessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

1.4.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

2.1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

2.1.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

2.1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.1.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constituição;

2.1.5. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.l4 da Federal
n® 14.133/2021.

2.1.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.452, de 1® de maio de 1943.

2.1.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

2.1.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.nia.gov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

2.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.1.8.1. caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos municipais

ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

3. Qualifícação Econômico-Financeira:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4. Habilitação técnica:

4.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

4.4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de
forma concomitante.

4.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fomecedor.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladQvale.ma.gov.br
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CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de implantação e licenciamento de sistema de gestão de

contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup

diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em

nuvem durante todo o período do licenciamento, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município

de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administrativo n° 1010001/2023,

os documentos de habilitação da empresa abaixo referida, para a

presente contratação.

HABILITAÇÃO

EMPRESA: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA

LTDA, CNPJ n° 37.933.858/0001-19,

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LIDA

Página 1 de 4
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FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, nacionalidade, brasileira, advogado, casado, regime de

bens Comunhão Parcial, n® do CPF 019.154.513-96, documento de identidade 17396, OAB, MA, com

domicílio à Rua Santa Cecília, 11 - Jardim Oriental, Imperatriz, Maranhão - CEP 65.913-240.

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS, nacionalidade brasileira, programador, solteiro, nascido em 24/10/1996,

n9 do CPF 607.647.543-94, documento de identidade 0342729020076, SSP, MA, com domicílio à Mário

Brambila, S/N, Residencial Parque Alvorada, Imperatriz, Maranhão - CEP: 65915-610 - MA.

Sócios da sociedade limitada, STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, sediada na Rua Santa Cecilia, ns 11, sala 2,
Bairro Jardim Oriental, município Imperatriz -MA, CEP 65.913-240, com seu contrato social arquivado na junta comercial

do Maranhão sob número 21201181506, devidamente Inscrito no CNPJ 37.933.858/0001-19, RESOLVEM:

ALTERAR AS CUUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064,
CC)

A administração da sociedade caberão aos sócios YVES CLEUDER LIMA DE JESUS e FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE
CARVALHO, que passará a ser exercida ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE, com os poderes e atribuições de
representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar
quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização
da maioria.

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA NONA - O exercício social terá início em is de Janeiro e terminará
em 31 de dezembro. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período,
bem como, as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá levantar balanços Intermediários
ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Parágrafo único - Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar balanços e/ou balancetes parciais e
seus resultados (tratando-se de lucros) e poderão ser distribuídas os sócios, proporcionalmente às suas quotas ou de
forma convencionada entre os mesmos.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem nome empresarial de STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA.

Parágrafo Único-A sociedade tem como nome fantasia STARTGOV.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social é o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
e sob encomenda, consultoria em tecnologia da informação, reparação e manutenção de computadores, treinamentos
em informática.

admin@startgov.com.br i
-1-55 (99) 98444-9559 www.startgov.com.br ^

Rua Santa Cecília, n° 1 ̂

Jd. Oriental - Imperatriz - MA
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CLÁUSULA TERCEIRA - A sede da sociedade é na Rua Santa Cecília, número 11, saía 2, Bairro Jardim Oriental, em
Imperatriz- MA, CEP: 55.913-240.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 30/07/2020 e seu prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é RS 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mii) quotas no valor
nominal R$ 1,00 (um real) cada, Integralizados, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

R$ 15.000,00-15.000 Cotas

Yves CIêuder Lima de Jesus

RS 15.000,00-15,000 Cotas

r
Total

RS 30.000,00-30.000 Cotas

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidos ou transferidas a terceiros sem consentimento
do(s) outros(s) sócios(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizado, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe aos sócios YVES CLEUDER LIMA DE JESUS e FRANCISCO
LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, que passará a ser exercida ISOLADAMENTE e/ou CONJUPJTAMENTE, com os poderes
e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar
quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização
da maioria.

CLÁUSULA NONA - O exercício sociai terá início em is de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada
exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como, as demais
demonstrações financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Parágrafo único - Poderão os sócios durante o decorrer do exercício sociai, levantar balanços e/ou balancetes parciais e
seus resultados (tratando-se de lucros) e poderão ser distribuídas os sócios, proporcionalmente às suas quotas ou de
forma convencionada entre os mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 0(s) signatário(s) do presente ato deciara(m) que o movimento da receita bruta anual
da empresa não excederá o limite fixado do inciso 11 do art. 32 da Lei Complementar n° 123 de 14 dezembro de 2006, e
que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionados no § 42 do art. 32 da mencionada lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

+55 (99) 98444-9559
admin@startgov.com.br
\www.startgov.com.br

Rua Santa Cecília, n° 11

Jd. Oriental - Imperatriz - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo interesse destes ou do{s) sóclos(s)
remanescente(s}, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a
seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em)
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A sociedade declara que desenvolve soluções inovadoras através de desenvolvimento de
ferramentas tecnológicas capazes de melhorar e aperfeiçoar desempenho de processo produtivos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro de Imperatriz - MA para exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s} sócio (s) justo (s) e contratado (s), assinam o presente instrumento.

imperatriz - MA, 28 de abril de 2023.

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO

Sócio/Administrador

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS

Sócio/Administrador

+55 (99) 98444-9559
admin@startgov.com.br
www.startgov.com.br

Rua Santa Cecília, n® 11

Jd. Oriental -1 mperatriz - MA
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Certificamos que o ato da empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA consta assinado

dígítalmente por:

CPF/CNPJ

ibÉNTIFICAÇÂp DO(S) ÁSSINAf^E^^^

01915451396 FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO

60764754394 YVES CLEUDER LIMA DE JESUS

CBRTIPICO O REGISTRO BM 04/05/2023 14tOO SOB SS 20230SB0750.

PROTOCOLO: 230580750 DS 04/05/2023.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12306140955. CHPJ DA SEDE: 37933B58000119.
SIRBt 21201181506. COH EFEITOS DO REGISTRO EXt 28/04/2023.

JUCEMA STARTGOV 80LDC0BS EM TECNOLOGIA LTDA

CARLOS ANDRÉ DB MORAES PERBIRA
SECRETÃRIO-OERAL

wwtr. ampresaf acll. na. gov. br

h validado deste doeunanto, se iBçreaoo, fica sajeito A ccaprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verifieag&o.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
's~^- MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTgRA

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN goubr

RIJ'UBLtCA FEDERATIVA DO UHASIL

íRANCTSCO LEONARDO tRAMCO Dt CARVALHO

016036«f2000S G£|SPC UA

[^D

0I9.IS4^B9& .r)9KW30&9T A8

FRANCISCO DOORICUES DECARVALHO

AMIONIAAIVU FRANCO DCCARVAIHO

MARANHAO

Documento assinado com certificcido digital em conformidade
com a Medida Provisória rP 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
haps://www.serpro.gov.br/assinador^igita!.

SIRPRO / SEN ATRAN
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Empresa: STARTGOVSOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA - CNPi: 37.933.858/0001-19

Endereço: Rua Santa Cecília, Complemento;, N.B; li. Sala 2

Bairro; Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP; 65913240, Telefone:

NIRE; 21201181506 • Data; 31/07/2020

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 8 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 8 em uma via, todas elas já

escrituradas e servirá como Livro Diário n® 001, referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com

encerramento do exercício social em 31/12/2021, da STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
LTDA, estabelecida no(a) Rua Santa Cecília, número 11, sala 2,Bairro Jardim Oriental, em Imperatriz -

MA, CEP: 65.913-240, inscrita no C.N.P.J. 37.933.858/0001-19 e registrada no(a) Na Junta

Comercial do Estado do Maranhão sob o n® 21201181506 por despacho de 31/07/2020.

Imperatriz, 01 de Janeiro de 2021

OocumcnCo assinido dtgiUIiKcnte

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVA

Datí 21/11/202211:19:57-0300
VeriRqueefli httpf;//v«rtEada(.itiZx

Francisco Leonardo Franco de Carvalho
Sócio Admnistrador

CPF 019154513-96

Documento assinado difllaUnente

GLESIA BASTOS MONTEIRO

Data: 22/12/2022 22:59:07-0300

Verifique em https;//verificador.jii.br

Glesia Bastos Monteiro

Contadora

CPF 02716431370

goubr
Ooctnnfnto assinada digilalmente

yVES ClEUDER LIHA DE JESUS

Data; 21/U/202214:14:15-0300

Verifiqueem haps://veriricador.í(i.br

Yves Cleuder Lima de Jesus

Sócio

CPF 607.647.543-94

Endereço: Rua Santa Cecília, Complemento:, N.^: 11, Sala 2
Bairro: Jardim Oriental, Cidade; imperatriz. Estado: MA, CEP: 65913240, Telefone:
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Empresa; SrARTGOVaOUJCXDESBi TECNOLOGIA LTDA - CNPJ 37.933.858/0001-19

Endereço; Rua Santa Cecília, Cbmplemento:, N.*: 11, Sala 2

Bairro: Jardim Oriental,Odade: Imperatriz, Estado: MA, 65913240, Telefone:

NIRE: 21201181506 • Data: 31/07/2020
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LANÇAMENTOS DIÁRIOS 2021

Código
Dsscriçfio Conta/
Debito

Descrição Conta
Crédito

31/01/2021

31/03/2021

30/04/2021

31/05/2021

30/06/2021

31/07/2021

31/08/2021

30/09/2021

31/10/2021

11/11/2021

30/11/2021

31/12/2021

31/12/2021

3.01.01.07.01.0068-1 /\ssessoria Contábil 2.03.01.13.01.0001-1

3.01.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 2.03.01.13.01.0001-1

3.01.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 2.03.01.13.01.0001-1

3.01.01.07.01.0068-1 Assessotia Contábil 2.03.01.13.01.0001-1

3.01.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 2.03.01.13.01.0001-1

3.01.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 2.03.01.13.01.0001-1

3.01.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 2.03.01.13.01.0001-1

3.01.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 2.03.01.13.01.0001-1

3.01.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 2.03.01.13.01.0001-1

3.01.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 2.03.01.13.01.0001-1

3.01.01.07.03.0011-7
Impostos e Taxas 2.03.01.13.01.0001-1
Diversas

3.01.01.07.01.0068-1 /\ssessc»ia Contábil 2.03.01.13.01.0001-1

6.01 Apur^odo 3.01.01.07.01.0068-1
ExerdciG

6.01 Apuraçâodo 3.01.01.07.03.0011-7
Exerdao

Assessoria Contádl

Impostos e Taxas
Diversas

HISTÓRICO

Despesas, com
Honorários Contábeis

JANEIRO

Despesas. Com
Honorários Contábeis

FEVEREIRO

Despesas. Com
Honorários Contábeis

MARÇO
Despesas, com
Honorários Contábeis

ABRIL

Despesas, com
Honorários Contábeis

MAIO

Despesas, com
Honorários Contábeis

JUNHO

Despesas, com
Honorários Contábeis

JULHO

Despesas, com
Honorários Contábeis

AGOSTO

Despesas, com
Honorários Contábeis

SETEMBRO

Despesas, com
Honorários Contábeis

OUTUBRO

Despesas, com taxa de
alteração de empresa
Despesas, com
Honorários Contábeis

NOVEMBRO

Encerramento do

exercício

Encerramento do

exercido

Endereço: FLia Santa Cecília, Complemento:, N.°: 11, Sala2
Bairro: Járdim Oriental, Odade: Imperatriz, Estado; MA, CS®: 65913240, Telefone:
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Empresa: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 37,933.858/0001-19

Endereço: Rua Santa CecOla, Complemento:, N.": 11, Sala 2

Bairro: Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240, Telefone:

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020

AtKro total

Página 3 de 8

TRIZiDEL^DOVALF
PROC.í££O5^Í/20^
Fí-s. uasil
RUB.

BALANÇO PATRIMONIAL
exercício 2021

DescriçSo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espéde

Pesshro NSo Circulante

2.07.01.01.01

2.07.07.01.02

Patrímtoio liquido

Capital Realizado

Capital Soda!

Capital Social de Domidliados e Residentes no Pais

(-) Prejuízos Acumulados

30.000,00

30.000,00

30.000,00

-29150,7

Passivo total

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 849,00 (oltocentos e quarenta e nove reais).

Documento òssinado Cieitatmente

FRíWCISCO LEONARDO FRANCO D£ CARVAI

Ojta:21/lVZOZ2 lt:3O:S4-0S00

Verifique em hnpc;//verificador.itiJ)r

Frandsco Leonardo Franco de Carvalho

Sódo Admnistrador

CPF 019154513-96

Documento «ssínado digitalmente

GLEStA BASTOS MONTEIRO

Data: 21/11/3022 22:57:464300

Verifique em hT1p&://verificadof.it<.br

Glesla Basfos Monteiro

CPF 02716431370

ImperatrIz-MA, 31 de Dezembro de 2021
Documervio assinado digiCaimenIe

fu|M|í|i^ YVESaEUDER LIMA DE JESUS
WfVAfl Data; 21/11/202214:17:54-0300

Verihqueem httpsJ/verilicadOi.itLbf

CPF 607.647.543-94

Endereço: Rua Santa Cecília, Complemento:, N.S: 11, Sala 2
Bairro: Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240, Telefone:
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Empresa; STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA - CNPJ: 37,933.858/0001-19

Endereço: Rua Santa Cecdia, Complemento:, N.»: 11, Saia 2

Bairro: Jardim Oriental, Gdade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240, Telefone:

NIRE: 21201181506- Data: 31/07/2020
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EXERCÍCIO 2021

Receita Bruta

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Deduções da Receita Bruta

Simples

Receita Líquida

Despesas Operacionais

Assessoria Contábil

Despesas Tributárias

Impostos e Taxas Diversas

Resultado Líquido do Período -4150,7

Imperatriz-MA, 31de dezembro de 2021

Documento «sinadodigiuimente

MelM FRANOSO) LEONARDO FRANCO DE CARVA
JwAM Dlta;21/ll/2O221!:21:5B.O30O

Verifique em hnpL://venrKador.iti.br

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

Sódo Admnlstrador

CPF 019154513-96

Documento aistinido digit^lmente

GLESIA BASTOS MONTEJRO

21/11/2022 23:56:13-0300

Verifique em nttpsV/tntificidor.itLbr

Glesia Bastos Monteiro

goubr
Documento assinado dlgitafmenle

WES CLEUOER UMA OE JESUS

Data: 22/11/202214:17:00.0300
Verifique emltnps://veriticadOf.itíJ)r

CPF 02716431370

Yves Cleuder Uma de Jesus

CPF 607.647.543-94

Endereço; Rua Santa Cecília, Complemento;, N.S; 11, Sala 2
Bairro; Jardim Oriental, Cidade; Imperatriz, Estado: MA, CEP; 65913240, Telefone;
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Empresa: STARTGOVSOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA - CNPJ: 37.933.858/0001-19

Endereço: Rua Santa Cecília, Complemento:, N.^: 11, Sala 2

Bairro: Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240, Telefone:

NIRE; 21201181506- Data; 31/07/2020

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis
STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

01 de janeiro a 31 de dezembro de 2021
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NOTA 1 - DAS DESMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

A empresa declara que as demonstrações contábeis estão de acordo com a ITG IODO- Modelo Contábil para
Microempresa E Empresa de Pequeno Porte.

NOTA 2 - CONTEXTUALIZAÇÃO DA EMPRESA

A empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ: 37.933.858/0001-19. localizada na
Rua Santa Cecília, número 11, sala 2, Bairro Jardim Oriental, em Imperatriz -MA. CEP: 85.913-240. Como Sócios
Francisco Leonardo Franco de Carvalho. CPF sob o n° 019.154.513-96 e Yves Cleuder Lima de Jesus portador do
CPF 607.647.543-94.

O objeto Social I é o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis e sob
encomenda, consultoria em tecnologia da informação, reparação e manutenção de computadores, treinamento em
informática. Com atividade principal 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis

Início das atividades em 31/07/2020. inscrições:
NIRE 21201181506

Inscrição Estadual 127341170,
Inscrição Municipal 428463276.

NOTA 3 - DAS PRÁTICAS E POLÍTICAS CONTÁBEIS
Foram adotadas as principais práticas políticas adotadas o resultado apurado pelo regime de competência em
consonância com os princípios fundamentais de contabilidade e demais práticas da legislação brasileira.

NOTA4-DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO E RECONHECIMENTO DE RECEITA

A tipo de Tributação é do Simples Nacional e reconhecimento de receita é pelo regime de competência.

NOTA 5 - DAS CONTAS CONTÁBEIS
Caixa (NBTC - ITG 03) "compreende numerário em espécie e depósitos bancários disponíveis."

O valor referente a conta Caixa ou equivalente de caixa é no valor de Valor de Ativo e Passivo: R$ 849,00 (oitocentos
e quarenta e nove reais).

As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

No período abrangido não houve receitas, a empresa permaneceu sem movimento.

O valor referente as despesas são no valor de R$ 4150,70

Apuração do Resultado: O resultado do exercício foi apurado ao final do exercício financeiro e lançamento
obedecendo o Regime de Competência.

Endereço: Rua Santa Cecília, Complemento:, N.S: 11, Sala 2
Bairro: Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240, Telefone;
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Empresa: ÍTARTCOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 37.933.858/0001-19

Endereço: Rua Santa CecHla, Complemento:, N.>: 11, Sala 2

Bairro: Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240, Telefone:

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020

Passivo circulante e não-circulantes; Não apresentaram movimentação as contas destes grupos.

O PATRIMÔNIO LIQUIDO

O capital social que é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), representado por 30.000,00 (Trinta mil) quotas de valor
nominal de R$ 1,00 (um real), 15.000 cotas pertencente ao sócio FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE
CARVALHO e 15000 cotas ao socio YVES CLEUDER LIMA DE JESUS.

O Prejuízo acumulado é com o resultado da soma de prejuízo levantado no balanço de abertura para início da
contabilidade e exercício atual.

NOTA 6-CONSIDERAÇÕES FINAIS

A empresa StartGov Soluções em Tecnologia LTDA cumpre as obrigações acessórias estabelecidas
na legislação tributária.
Prima em manter a contabilidade dentro dos moldes da legislação.
Possui todas as certidões fiscais: municipais, estaduais e federais sem pendências.

Endereço: Rua Santa Cecília, Complemento:, N.S: 11, Sala 2
Bairro: Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240, Telefone:
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Empresa: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 37.933.858/0001-19

Endereço: Rua Santa Cecília, Complemento;, N.S: 11, Sala 2

Bairro: Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240, Telefone;

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020
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Demonstração de Situação Financeira

Período de 01/01/2021 a 31/12/2021

ILC - índice de Liquidez Corrente = Ativo Circuiante

Passivo Circulante

849 = 849

ÍLG - Liquidez Gerai = Ativo Circulante + Realizável a Loneo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

iSG- Solvência Geral Ativo Total

Passivo Circuiante + Passivo Não-Circuiante

lET- Endividamento Total Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Ativo Total

* Parecer CT/CFC 13/04, adoção do fator 1 quando passivo for igual a zero, demonstrando total disponibilidade do

ativo.circuiante.

Cocutrsntoauinado digicalmente

FRANCISCO LFONAFmO FRANCO DE CARVA:

Oatj: Zl/ll/2(K!ail23»S43500

Verifiqueem https:.'/uerificodor.iti,br

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

Sócio Admnistrador

CPF 019154513-96

Doumento assinailo digitalmente

GLESIA BASTOS MONTEIRO

DJta:21,'lV2022J2:M;3B-0300

Verifique em iittps://werífitadof.íti.bí

Glesia Bastos Monteiro

Documento aniiiado digitalmeiite

VyES CLEUDER LIMA OE JESUS
Oala; 21/11/2022 14:15t2S-0300

Verifique em https;//w.riticador4li.bt

Yves Cieuder Uma de Jesus

CPF 02716431370 CPF 607.647.543-94

Endereço; Rua Santa Cecüia, Complemento;, N.ã; 11, Sala 2
Bairro: Jardim Oriental, Cidade: imperatriz. Estado: MA, CEP: 65913240, Telefone:
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Empresa: STARTGOVSOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - CNPJ; 37.933.858/0001-19

Endereço; Rua Santa CecOla, Complemento:, N.^: 11, Saía 2

Bairro: Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240, Telefone:

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020

Página 8 de 8

TR12IDELA DO VALE _
PROCJglo^f /2Q0^
Fi-s. isis:
RLíQ.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 8 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 8 em uma via, todas elas já

escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente ao período 01/01/2021 a 01/12/2021, com

encerramento do exercício social em 31/12/2021, da firma STARTGOV SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA, estabelecida no(a) Rua Santa Cecilia, número 11, sala 2,BaírT0 Jardim Oriental, em
Imperatriz-MA, CEP: 65.913-240, inscrita no C.N.P.J. 37.933.858/0001-19 e registrada no(a) Na

Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o n® 21201181506 por despachode 31/07/2020

Imperatriz-MA, 31 de Dezembro de 2021

Documento stsinacio digiuumnte

FRANCISCO LEONARDO FiWiCO DE CARVA

Oale: 21/11/202211:22:52<IS00

Verifique emhttp5://vçririca(Ior.iti,br

Documento atsinado digitaimente

GLESIA BASTOS MONTEIRO

Data: 21/11/2022 22£0:S8-0300
Verlliquc em hltps://verltíCiidor.>li.bt

Documento assinado digitâlmente

W£S CLEUDER LIMA DE JESUS

Oau: 21/11/202214:15:18-0300
Vefifique emhtlos;//verirKador.iti.br

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

Sócio Admnistrador

CPF 019154513-96

Glesla Bastos Monteiro

Contadora

CPF 02716431370

Yves Cleuder Lima de Jesus

Sócio

CPF 607.647.543-94

Endereço: Rua Santa Cecília, Complemento:, N.S: 11, Sala 2
Bairro: Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240, Telefone:
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Certlficamos que o ato da empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

01915451396

02716431370

60764754394

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO

GLESIA BASTOS MONTEIRO

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS

JUCEMA

CSRTiriCO A ADTEHTZCAÇ&O ZH 24/11/2022 08:06 SOB 20221369775.
FROTOCOLO; 221369775 DB 21/11/2022. MIRE: 21201181506.

STARTGOV SOLOCOBS BM TECNOLOGIA LTDA

FLOBEMCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO
SÁO LUÍS, 24/11/2022

•nqprassfacll .ms. go7. br
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

NIRE: 21201181506 > Data: 31/07/2020
JP.mDtlA DO VALEo

FtS.
RUB. \

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 54 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 54 em uma via, todas elas já

escrituradas e servirá como Livro Diário n^ 002, referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com

encerramento do exercício social em 31/12/2022, da STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LIDA,

estabelecida no(a) Rua Santa Cecília, número 11, sala 2,Baírro Jardim Oriental, em Imperatriz -MA, CEP:

65.913-240, inscrita no C.N.P.J. 37.933.858/0001-19 e registrada no(a) Na Junta Comercial do Estado

do Maranhão sob o ns 21201181506 por despacho de 31/07/2020.

Imperatriz, 01 de Janeiro de 2022

Erancisco Leonardo Franco de Carvalho

Sócio Administrador

CPF 019154513-96

Glesia Bastos Monteiro

Contadora

CPF 02716431370

CRC 013308/0-3

Yves CIêuder Lima de Jesus

Sócio Administrador

CPF 607.647.543-94

Endereço: Rua Santa Cecília, N.9:11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020

Balanço Patrimonial

Encerrado em 31/12/2022

Descrição
Notas

Explicativas
31/12/2021

TRiZiDELA DO VALE
PROC.j[^(Qi^^J20^'S

RUB. ^ .

31/12/2022

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.02

1.01.02.01

1.01.02.01.98

1.01.02.02

1.01.02.02.01

1.02.03

1.02.03.01

1.02.03.01.28

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA GERAL

Caixa Matriz

DEPÓSITOS BANCÁRIOS À
VISTA

Bancos Conta Movimento - No

País

CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS

Outros Adiantamentos-

Circulante

DUPLICATAS A RECEBER

Duplicatas a Receber-
Operações com Partes Não
Relacionadas • no País

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO

Outras Imobilizações por

Aquisição

1.02.03.01.30 (-) Depreciação Acumulada

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE

BENEFÍCIOS E ENCARGOS
SOCIAIS-CIRCUUNTE

Salários e Remunerações a

Pagar

849,00

849,00

849,00

849,00

849,00

849,00

130.714,1

126.154,23

41.689,37

849,00

849,00

40.840,37

40.840,37

84.464,86

25.614,88

25.614,88

58.849,98

58.849,98

4.559,87

4.559,87

4.559,87

4.651,58

(91,71)

130.714,1

5.221/48

5.221,48

(250,00)

(250,00)

Endereço; Rua Santa Cecília, N.S; 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

NI RE: 21201181506 - Data: 31/07/2020

TPdZlDELADOVALr:

2.01.01.03 FORNECEDORES - CIRCULANTE 3.721,26

2.01.01.03.01

2.01.01.09

2.01.01.09.28

2.01.01.17

2.01.01.17.03

2.03.01

2.03.01.01

2.03.01.01.01

2.03.04

2.03.04.01

2.03.04.01.01

2.03.04.01.11

Fornecedores - Operações com

Partes Não Relacionadas - No

País-Circulante

OBRIGAÇÕES FISCAIS -
CIRCULANTE

Outros Tributos a Recolher-

Circulante

OUTRAS OBRIGAÇÕES -
CIRCULANTE

Mútuos - Partes Relacionadas -

No País-Circulante

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REALIZADO - DE

RESIDENTE NO PAÍS

Capital Subscrito de
Domiciliados e Residentes no

País

OUTRAS CONTAS DO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

OUTRAS CONTAS DO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucros Acumulados e/ou Saldo à

Disposição da Assembléia

(-) Prejuízos Acumulados

849,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

(29.151,00)

(29.151,00)

29.151,00

3.721,26

9.325,34

9.325,34

-7.575,12

(7.575,12)

125.492,62

30.000,00

30.000,00

30.000,00

95.492,62

95.492,62

124.643,62

(29.151,00)

Imperatriz-MA, 31de dezembro de 2022

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

Sócio Administrador

CPF 019154513-96

Glesia Bastos Monteiro

Contadora

CPF02716431370

CRC 013308/0-3

Yves CIêuder Lima de Jesus

Sócio Administrador

CPF 607.647.543-94

Endereço: Rua Santa Cecília, N.9:11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240
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START60V SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020
TRIZIDEL^ DQ VALE

FLS.
RUB.„_ _»

Demonstração do Resultado do Exercício

Exercício 2022

Descrição da conta

{*) Receita Operacional Bruta

Receita da Prestação de Serviços no

Mercado Interno

(-) Deduções da Receita Bruta

(•) Demais Impostos e Contribuições

Incidentes sobre Vendas e Serviços

(-) Vendas Canceladas e Devoluções de
Vendas

(=) Receita Liquida

(•) Custos das Vendas

(-) Custo dos Serviços Prestados

(=) Resultado Operacional Bruto

Despesas Operacionais

(-) Despesas Gerais

{-) Outros Serviços Prestados por

Pessoa Física ou Jurídica

(-) Outros Gastos com Pessoal

(-} Alimentação do Trabalhador

(-) Despesas Administrativas

(-) Propaganda, Publicidade e
Patrocínio

(-) Outras Despesas Operacionais

Notas Explicativas

227.931,98

227.931,98

55.129,52

23.329,52

31.800,00

172.802,46

2.580,96

2.580,96

170.221,50

(44.847,90)

18.459,73

15.065,45

2.194,28

7.291,8

7.291,8

19.096,37

(-) Outras Despesas Operacionais 9.680,98

(-) Outras Despesas Operacionais

(•)■) Outras Receitas Operacionais

9.415,39

Endereço: Rua Santa Cecília, N.S: 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240
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START60V SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020

TRlZiDELA DO VALE
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Despesa de Depreciação

(-) Despesa de Depreciação

(+/-) Receitas e Despesas Financeiras

(+) Receita Financeira

Outras Receitas Financeiras

(-) Despesa Financeira

(-) Outras Despesas Financeiras

(s) Resultado Operacional Líquido

(s) Resultado Antes do Imposto de

Renda e da Contribuição Social e Sobre

o Lucro

(•} Provisão para o Imposto de Renda e
Contribuição Social

(=) Lucro Líquido Antes das
Participações

(-) Participações

(=) Resultado Líquido do Exercício

(91,71)

(638,27)

646,02

646,02

124.643,62

124.643,62

124.643,62

124.643,62

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

Sócio Administrador

CPF019154513-96

Glesia Bastos Monteiro

Contadora

CPF 02716431370

CRC 013308/0-3

Yves Clêuder Lima de Jesus

Sócio Administrador

CPF 607.647.543-94

Endereço: Rua Santa Cecília, N.S: 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020

TRIZIIÍEW DQ VALE^
PROC.I|iO^L/2QU
FLS. ^12^
RUB.

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis

01 de janeiro a 31 de dezembro de 2022

1 - Contexto Operacional

A empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica cadastrada no CNPJ n®

37.933.858/0001-19, com sede em imperatriz, estado de MA. Tributada ao simples nacional, mantém

como principal atividade: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis.

2 - Base de preparação e apresentação das Demonstrações Contábeis

A empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA elaborou e está apresentando as suas

Demonstrações Contábeis do exercício de acordo com a ITG 1000 - Modelo Contábil para

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federai de Contabilidade (CFC) e

aprovada pela Resolução CFC 1418/12.

3 - Principais Práticas e Políticas Contábeis adotadas

3.1 As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados contabiimente, de

acordo com o regime de competência; 3.2 A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo

com a vida útil dos bens; 3.3 Os estoques foram avaliados pelo custo médio ponderado;

4 - Regime de Tributação e Reconhecimento de Receita

Endereço: Rua Santa Cecília, N.2:11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020
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A tipo de Tributação é do Simples Nacional e reconhecimento de receita é pelo regime de competência.

5 - Caixa e banco conta movimento

Segundo a NBTC- ITG 03 - compreende numerário em espécie e depósitos bancários disponíveis.

6 - Imobilizado

Conforme a NBCTG27(R4) Ativo imobilizado é o item tangível que: é mantido para uso na produção ou

fornecimento de mercadorias ou serviços, para aluguel a outros, ou para fins administrativos; e se espera

utilizar por mais de um período, e segundo a o art 15 da Lei 12973/2014 tem que ser superior a R$1200,00,

a imobiiização está em perfeita consonância com a legalidade.

7 - Considerações Finais

A empresa StartGov Soluções em Tecnologia LTDA cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na

legislação tributária. Prima em manter a contabilidade dentro dos moldes da legislação. Possui todas

as certidões fiscais: municipais, estaduais e federais sem pendências.

imperatriz, 31 de dezembro de 2022

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

Sócio Administrador

CPF019154513-96

Glesia Bastos Monteiro

Contadora

CPF 02716431370

CRC 013308/0-3

Yves CIêuder Lima de Jesus

Sócio Administrador

CPF 607.647.543-94

Endereço: Rua Santa Cecília, N.9:11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020
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9K0Z.J$\QoSr
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índices de situação econômica e financeira
Período de 01/01/2022 a 31/12/2022

índice de liquidez Geral

ILG = AC+RL/PC+ELP

ILG = (126.154,23 + 0) / 5.221,48 + 0) = 24,16

índice de Liquidez Corrente

ILC - AC/PC

ILC = 126.154,23/ 5.221,48 = 24,16

índice de Liquidez Seca

ILS = (AC-ESTOQUE)/ PC

115= (126.154,23-0,0)/5.221,48 = 24,16

índice de Liquidez imediata

ILI = Disponível/PC

111 = 41.689,37/5.221,48 =

índice Solvência Geral

ISG = AT/(PC+PNC)

ISG = 130.714,1 / (5.221,48 + 0) = 25,03

Glesia Bastos Monteiro

CRC 013308/0-3

Contadora

Endereço: Rua Santa Cecília, N.S: 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 54 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 54 em uma via, todas elas já

escrituradas e serviu como Livro Diário ns 002, referente ao período 01/01/2022 a 01/12/2022, com

encerramento do exercício social em 31/12/2022, da firma STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA

LTDA, estabelecida no(a) Rua Santa Cecília, número 11, sala 2,Bairro Jardim Oriental, em Imperatriz -MA,

CEP: 65.913-240, inscrita no C.N.P.J. 37.933.858/0001-19 e registrada no(a) Na Junta Comercial do

Estado do Maranhão sob o n® 21201181506 por despacho de 31/07/2020

Imperatriz-MA, 31 de Dezembro de 2022

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

Sócio Administrador

CPF 019154513-96

Giesia Bastos Monteiro

Contadora

CPF 02716431370

CRC 013308/0-3

Yves Clêuder Lima de Jesus

Sócio Administrador

CPF 607.647.543-94

Endereço: Rua Santa Cecília, N.S: 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240
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Certificamos que o ato da empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

................

IDENTIFICAÇÃO DOÍS) ASSINA^fTE(S) ,

CPF/CNPJ Nome

01915451396 FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO

02716431370 GLESIA BASTOS MONTEIRO

60764754394 YVES CLEUDER LIMA DE JESUS

JUCEMA

CERSirZCO A AUTSMTICAÇÃO BH 29/05/2023 10:42 SOB BS 30230713610.
PROTOCOLOS 230713610 OB 29/05/2023. BIRB: 21201161506.

SIARI60V BOLOCOB6 EK TBCHOI^IA LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/05/2023
a9reBnfaciI.ma.g0v.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA
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RU3. [

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12308027773 em 29/05/2023, protocolo 230713610. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://vvww.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

21201181506

37933858000119

Imperatriz

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Dl

DIÁRIO

Período de Escrituração: í 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome ^

FRANCISCO LEONARDO FRANCO01915451396 DE CARVALHO

02716431370

60764754394

lCRG/OAí

GLESIA BASTOS MONTEIRO MA013308/0-3

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/05/2023 10:42 SOB RO 20230713510.
PROTOCOLO: 230713610 DE 29/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12308027773. RIRB: 21201181506.

STARTGOV SOLUCOES SM TECNOLOGIA LIDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/05/2023

eapr«Bafacil.ma.gev.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

37.933.858/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIME^fTO (NOME DE FAMTASIA)
STARTGOV

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAAIT/IDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzávels

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.044-00 - Consultoria em tecnologia da informação
85.994-03 - Treinamento em informática

95.11440 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTA CECÍLIA

CEP

65.913-240

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ORIENTAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADMIN@STARTGOV.COM.BR

NUMERO

11

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

COMPLEMENTO

SALA 2

TELEFONE

(99) 81604001

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmJAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/07/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CMDASTRAL

srruAÇAo especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/06/2023 às 09:48:25 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SmJAÇÃO CADASTRAL
TRIZiPELOi DO VALE

PROCJ glQOoi /2Ú ,2^
FLS.
RU3. 1 _

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

37.933.858/0001-19

STARTGOVSOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

R$30.000,00 (Trinta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Adminístradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o

seguinte:

Nome/Nome Empresarial: YVES CLEUDER LIMA DE JESUS

Qualificação: 49-SócÍo-Administrador

Nome/Nome Empresarial: FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.

Emitido no dia 12/06/2023 às 09:49 (data e hora de Brasília).

OVOUAR SlMPRIMIR



Estado do SINTEGRA/ICMS
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhão Secretaria da Fazenda

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 37.933.858/0001-19 Inscrição Estadual: 12.734117-0

Razão Social: STARTGOV S0LUC0E5 EM TECNOLOGIA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NAQONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SANTA CECÍLIA

Número: 11 Complemento: SALA 2

Bairro: JARDIM ORIENTAL

Município: IMPERATRIZ UF: MA

CEP: 65913240 DDD: Telefone: 81609001

■  TRIZIDSLADQVALE ^
PROC. Ji* fQgpI /20^^
FIS. \r>0
RUS. 3-.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 6202300 - OESENVOLV

Principal: COMPUTADOR CÜSTOf
6202300 - DESENVOLVIMENTO E UCENCIAMENTG DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZÂVEIS

CNAEs Secundários

Código ; Descrição CN/£

: 9511600 , REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPtVIENTOS PERIFÉRICOS

i 8599603 : TREINAH0ÍTO EM INFORMÁTICA

i 6201501 ' DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMBIDA

I 6204000 i CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 16/06/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE'5): 19/07/2022 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fomeddas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de foto e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 11/09/2023

Número da Consulta:

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012
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09/12/2021 13:47 https://www.empresa^cil.ma.gov.br/sigjBci[/processo/impríme-modelo/típo_alvara/6/cod_alvara/17373254/co_protocolo/MAP.

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA

FAZENDA

EMPRESA

FÁCIL
PROC.

RUS.

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127341170
Nome / Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Endereço: RUA SANTA CECÍLIA, JARDIM ORIENTAL CEP: 65913240 no município de Imperatriz/

Atividade Principal: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveís

Atividade(s) Secundáría(s) 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 8599-6/03 -
Treinamento em informática, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

São Luís, terça, 23 de novembro de 2021

Código de Autenticidade: QCICAHAB

Observação: Os dados adma estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito^ não são opontveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcelius Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

hltps://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacll/proc8sso/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/17373254/co_protocolo/MAP2108078357/



09/12/2021 13:46 hHps://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-mod6lo/lipo_alvara/4/cod_alvara/17373252/co_j)rotocolo/MAP...

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO.

FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTÁRIA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

EMPRESA

FÁCIL

Número 428463276

TRIÍDEIA DO.VALE ._

Nome Fantasia:

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Atividade Principal: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis

Atívidade(s) Secundária(s): 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 8599-6/03 -
Treinamento em informática, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

Endereço: RUA SANTA CECÍLIA, 11, SALA2, JARDIM ORIENTAL

Município: Imperatriz >

CEP: 65913240

Local 8 data: Imperatriz, quinta, 25 de novembro de 2021

JOSAFAN BONFIM MORAES REGO JÚNIOR
Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária

Código de Autenticidade: 21ASCHAI1R

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO TAYNAN DE ALMEIDA LIMA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

https://vvww.empresafacil.ma.gov.br/sigfecil/processo/imprimB-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/17373252/co_prolocolo/MAP2108078357/



TRIZIDEIA DO VALE
PROC.Jíl<2mLJ20=

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 37.933.858/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:24:32 do dia 05/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/12/2023.

Código de controle da certidão: 47C5.3F97.FAA7.4A57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

37.933.858/0001-19

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

R SANTA CECIUA 11 SALA 2 / JARDIM ORIENTAL / IMPERATRIZ / MA /
65913-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/09/2023 a 19/10/2023

Certificação Número: 2023092007460187665810

Informação obtida em 26/09/2023 17:00:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PROC.Ü4Ç^LÍ20££P
FLS.

PODER JUDICIÁRIO SUB. ^
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: STARTGOV SOLÜCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Certidão n^: 26394540/2023

Expedição: 12/06/2023, às 10:01:59
Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que startgov solucoes em tecnologia ltda (matriz e filiais)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o ne 37.933.858/0001-19, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.** 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 170259/23 Data da 10/07/2023 09:19:21

Inscrição Estadual: 127341170 CPF/CNPJ:37933858000119

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Endereço: RUA SANTA CECÍLIA, 11 SALA 2 CEP: 65913240 - JARDIM ORIENTAL

Telefone; (99)81609001 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/07/2023 13:44:00



FLS.
RUS^ —•

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 049889/23 Data da 12/07/2023 10:03:18

Inscrição Estadual: 127341170 CPF/CNPJ:37933858000119

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA SANTA CECÍLIA, 11 SALA 2 CEP: 65913240 - JARDIM ORIENTAL

Telefone: (99)81609001 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei rf 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/07/2023 13:45:32



TRiZIDELA üü VALE
PROC. UIcmODÍ /20J):^
FL5.

RÜ3.

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

QHIckft

CERTIDÃO

21/08/2023 08:41:18

USUÂRIOrANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 15395/2023
AUTENTICAÇÃ0:SN03-ESHW

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por Intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte STARTGOV
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, devidamente Inscrito(a) sob
o CNPJ 37.933.858/0001-19 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão,
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham
sido migrados na mudança de sistema.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA SANTA CECÍLIA, 11 SALA 2 JARDIM ORIENTAL

Inscrição: 428463276-0

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio: 23/11/2021

Atividade Principal: 6202300-DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEÍS

Nome Fantasia: STARTGOV

A Referida Certidão terá validade até 20/10/2023.

IMPERATRIZ-MA, 21/08/2023.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

CERTJUDONE-SJDi - 17082023

Código de validação: 9EC62012A7

Número da guia: 23053601001580479.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em
desfavor da pessoa jurídica STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA,
inscrita no CNPJ n° 37.933.858/0001-19, situada na cidade de Imperatriz, estado do
Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS,
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA,
Distribuidora Judicial Substituta desta Comarca, matrícula 150813, subscrevo e assino
eletronicamente.

ímperatriz-MA, 21 de agosto de 2023.

OBSERVAÇÕES:
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura
eletrônica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo sollcHante. Sua titularídade
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n"
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado,
que poderá consuitar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal
de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos.tJma.Jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do

CERTJUDONE-SJDI -17082023 / Código: 9EC62012A7
Valide o documento em www.tjma.jus.brA^atidadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsurnoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

se/o ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de imperatriz/MA.

TRI21DELAD0VALE
PROCj^tc^Õ/ /2Q^5

RU3.

LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA

Secretária Judicial Substituta de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

Matrícula 150813

Documento assinado. IMPERATRIZ, 21/08/2023 10:34 (LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA)

HiSSÍSIil CERTJUDONE-SJDI - 17082023 / Código: 9EC62012A7
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • RPS 554 Série SN, emitido em: 29/09/2023

TRlflOELADOVjaE

FLS. X
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTOA

SANTA CECÍLIA, 11 SALA 2

JARDIM ORIENT/U. - Imperatriz - MA - 65913240

TELEFONE: 99981609001

EMAIL: admin@startgov.com.br

CNPJ: 37.933.858rt)001-19

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 428463276

NÚMERO DA NOTA

202300000000451

COMPETÊNCIA

09/2023

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
57CJ-8L3P

DATA DE EMISSÃO

29/09/2023 17:36:24

^ADOS_DO TOMADOR

NOME / RAZÃO SOCIM.

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA

ENDEREÇO

PRC GOMES DE SOUSA. S/N

MUNICiPiO UF

Itapecuru Mirim MA

E-MAiL

SBc.receltaitapecufu@gmail.com

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

CPF/CNPJ/OUTROS

05.648.696/0001-60

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

TELEFONE

98966011974

CEP

65485000

INSCRIÇÃO ESTADUAL

discriminação dos serviços

1 Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Startbid Nivei 6. 3.300,00

CONTRATO N 129/2023. INEXIGIBtUDADE N 007/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2023.04.04.0006. BANCO N 403 - CORA SCD. AGENCIA N 0001.
CONTA CORRENTE N 2730441-1. REF. SETEMBRO

CÓDIGO DO SERVIÇO

0105 /105 - Licenciamento ou cessfio de direito de uso de programas de computação.

município onde o SERVIÇO FOI PRESTADO

2105302 / Imperatriz

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Exigivel _____

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO: ME EPP - Simples Nacional

VALOR DOS SERVIÇOS:

(-) DESCONTOS:

(-) RETENÇÕES FEDERAIS:

(-) ISS RETIDO NA FONTE:

VALOR LIQUIDO;

RS 3300,00

RS 3300,00

(-) DEDUÇÕES:

(■) BASE DE CALCULO:

(x) ALÍQUOTA:

(B) VALOR DO ISS:

R$3300.00

R$165,00

RETENÇÕES FEDERAIS _

PIS: R$ 0,00 COFINS: RS 0.00 IR: R$ 0.00 CSLL: RS 0,00 INSS: R$ 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Trib aprox R$: 443,85 Federal. RS: 0,00 Estadual e RS: 165,00 Municipal Fonte: IBPT/Bmpresometro.com.br 6042E8

powered by eNotas Gateway
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

SANTA CECÍLIA, 11 SALA 2

JARDIM ORIENTAL - Imperatriz- MA • 65913240

TELEFONE:99981609001

EMAIL: admin@startgov.com.br

CNPJ: 37.933.858/0001-19

INSCRIÇÃO MUNÍCÍPAL: 428463276

NÚMERO DA NOTA

202300000000398

COMPETÊNCIA

08/2023

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
0AQE-ENF2

DATA DE EMISSÃO

30/08/2023 14:32:25

DADOS DO TOMADOR

NOME I RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO

ENDEREÇO

ONILDO GOMES. 134

MUNICÍPIO

Campestra do Maranhão

E-MAIL

JULIENECONT@GMAILCOM

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

CPFICNPJI OUTROS

01598.550/0001-17

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

TELEFONE

9884072961

CEP

65968000

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Starlbld Nível 4.2.500,00

CONTRATO N 119/2022. INEXIBIUDADE N 005/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 068/2022. BANCO N 403 - CORA SCD. AGENCIA N 0001. CONTA
CORRENTE N 2730441-1. REF. 17 DE AGOSTO A 16 DE SETEMBRO/2023

CÓDIGO DO SERVIÇO

0802 / 802 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educadonai, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.

MUNICÍPIO ONDE O SERVIÇO FOI PRESTADO

2105302/Imperatriz

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Exigfvel

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO: ME EPP - Simples Nacional

VALOR DOS SERVIÇOS:

(-) DESCONTOS:

(-) RETENÇÕES FEDERAIS:

(-) ISS RETIDO NA FONTE:

VALOR LÍQUIDO:

R$ 2500,00

R$ 2500,00

(-) DEDUÇÕES:

(o) BASE DE cAlCÜLO:

(X) ALÍQUOTA:

(b) valor do ISS:

RS 2500,00

RS 125,00

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS: RS 0,00 COFINS: RS 0,00 IR: RS 0,00 CSLL: R$ 0,00 INSS: R$ 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Trib aprox RS: 336,25 Federal, RS; 0,00 Estadual e RS: 75,00 Municipal Fonte: IBPT/empresometro.oom.br C07872

powered by eNotas Gateway
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TRIZIDELA DO VALE
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

SANTA CECÍLIA, 11 SALA 2

JARDIM ORIENTAL - Imperatriz - MA - 65913240
TELEFONE: 99981609001

EMAIL: admin@startgov.com.br

CNPJ: 37,933.858/0001-19

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 428463276

NÚMERO DA NOTA
202300000000421

COMPETÊNCIA
08/2023

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
SWLP-HVC9

DATA DE EMISSÃO
31/08/2023 14:46:35

DADOS DO TOMADOR

NOME / RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA

ENDEREÇO

MENDES FONSECA. 2^

município

Lago da Pedra

i 5elordecompraslpma@gmail.com

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

TELEFONE

9991752032

CPF/CNPJ / OUTROS
06.021.810/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CEP

65715000

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1 Ucendamento do Sistema de Gestão de Contratações Startbld Nivel 5.2.900,00

CONTRATO N 524/2022. INEXiGIBIUDADE DE LiCiTACAO N 006/2022. PROCESSO ADMINiSTRATIVO N 176/2022. BANCO N 403 - CORA SCD. AGENCIA N
0001. CONTA CORRENTE N 2730ai-1. REF. AGOSTO/2023

CÓDIGO DO SERVIÇO
0105 /105 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

MUNICÍPIO ONDE O SERVIÇO FOI PRESTADO
2105302 / Imperatriz

NATUREZA DA OPERAÇÃO
Exigivel

REGIME ESPECI/id. DE TRIBUTAÇÃO: ME EPP - Simões Nacional

VALOR DOS SERVIÇOS:

(-) DESCONTOS:

(-) RETENÇÕES FEDERAIS:

(-) ISS RETIDO NA FONTE:

VALOR LÍQUIDO:

R$ 2900,00

RS 2900,00

(-) DEDUÇÕES:

(«) BASE DE CÁLCULO:

(X) ALÍQUOTA:

(a) VALOR DO ISS:

R$2900.00

RS 145,00

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS: 0,00 COFINS: RS 0.00 IR: R$0.00 CSLL: R$0.00 INSS: R$0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Trib aprox R$; 390,05 Fedwal, R$: 0.00 Estadual e R$: 145,00 Municipal Fonte: IBPT/empresometro.com.br C07872

powered by eNotas Gateway
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TRIZIDEIA DO VALE
PROC.liiâ;^L/20£3
FLS.__J2.3
RUB.

CERTIDÃO N° 230704/40.282

ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

CERTIFICA

para os devidos fins e a quem possa Interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a
empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
37933.858/0001-19, com sede à Rua Santa Cecília, 11 - Jardim Oriental - Fone (99) 98444-
9559 - CEP 65913-240 - Imperatriz/MA, associada na ABES sob o n° 3934/1, esta quites com
suas obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam que a empresa
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA é a ÚNICA desenvolvedora e detentora dos
direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo o território nacional ao
programa para computador abaixo listado e a prestar os serviços relativos a esse programa de
Suporte, Treinamento, Implantação e Manutenção:

- Sistema de Gestão de Contratações Públicas - "Startbid", disponibilizado no endereço
eletrônico wvw.bid.startgov.com.br.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 04 de julho de 2023.

Assinado digltalmenta por:
MANOEL aRtONIO DOS SANTOS
CPF: "M62.70Q-"
Certificado emitido por AC VAUD RF6 v5
Data: 04/07/2023 16:05:29 -03:00

■OigiForte

ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO

Brasil digitai,
menos desigual

abesrelaclonamento<S)abes.org.br I www.abes.org.br
Av. íbirapuera - 2907 - 82 Andar - Cj 811 - Moema

Sâo Paulo - SP - CEP: 04029 - 200
Telefone: + 5511 2161 - 2833



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

TRIZIDELA DO,VALE
PROC.ll.kiáããL/20— ̂
FLS.
RÜ3.

ST

Código de validação: DYB9X-2T9NQ-6TWBV-R8KAR

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

V MANOEL ANTONIG DOS SANTOS (CPF **M 62.708-**) em 04/07/2023 16:05 -

Assinado com certificado digital IGP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/DYB9X-2T9NQ-6TWBV-R8KAR

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://poi1al.digiforte.com.br/vaiidate



associação
brasileira das
empresas de
software

CERTIFICADO DE ASSOCIADO

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

certifica que a empresa

STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTOA

está inscrita na quadro associativo da Entidade sob número 3934/1, na

qualidade de sócio-titular.

São Paulo, 21 de julho de 2ÜEE

!t Roque

da Abes

Rodaifo Fücher

Brasil digital,
menos desigual

abesre1adonaniento@,abes.org.br [ www.abes.org.br

Av. Ibirapuera •- 2907 - 8° Andar - Cj 8II - Moema
São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200

Telefone: + 55 11 2161 -2833



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOOAL ciOAoe f>í topcM ndv

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LIDA, Inscrita

nc CNPJ sob o 37.933.858/0001-19, estabelecida na Rua Santa Cecília, 11, Jardim Oriental, Imperatriz,

Maranhão, possui contrato de licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, "Startbid"

firmado com essa municipalidade, possuindo total qualificação técnica para a execução dos serviços

contratados.

Informamos ainda que a contratada atendeu a todas as etapas de Implantação, Treinamento,

Licenciamento e Suporte ora contratados apresentando bom desempenho operacional, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

São João do Paraíso - MA, 29 de Agosto de 2022

da Costa Vàte

SecíeténoJW^ e Plànqjament^
Portaria Ne 003/2021

Prefeitura Municípai de Siío João do Paraíso - MA | CNPJ: 0L.597.629/000X-23
Avenida do Comércio, X50, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil

wmv.saojoaodopa raiso.ma.gov.br

Pá^na 1 de i
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de implantação e licenciamento de sistema de gestão de
contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup

diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em

nuvem durante todo o período do licenciamento, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município

de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administrativo n° 181001/2023, a

proposta de preço da empresa abaixo referida, para a presente

contratação.

PROPOSTA DE PREÇO

EMPRESA: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA

LTDA, CNPJ n° 37.933.858/0001-19.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



rí

Leonardo Carvalho
Diretor Comercial

Yves Clêuder
Diretor de Tecnologia

quemSOMOS

r.cvgsvaví;a inoí/aocs*

A StartGov Soluções em Tecnologia, é uma empresa voltada ao setor público que busca o
desenvolvimento de ações para implementação de políticas públicas inovadoras que garantam
maior eficiência à Administração Pública.
Nossa missão é levar aos nossos clientes soluções que deem maior celeridade aos trâmites buro
cráticos, especialmente àqueles que exigem rotinas repetitivas e possibilitem a implantação de
fluxos e processos padronizados.

Dentre essas políticas está a modernização e desenvolvimento de Soluções Tecnológicas que
deem maior celeridade aos processos administrativos, em especial ao Processo de Contratações
Públicas, desde o Planejamento, até a Gestão Contratual.



- . - -s

Praticidade

para a gestão
pública

PLANEJAMENTO

- Elaboração do Plano Anual

de Contrataçàom

- Catálogo de Itens Integrado

com o CATMAT e CATSER

-Gerencaimento das

demandas das Unidades

Administrativas

- Inteligência Artificial para

Elaboração de Textos

- Divulgação de Intenção de

registro de preços

Emissão de Documentos

,1
■!

SELEÇÃO DO FORNECEDOR
- Gerencaimento das

Licitações e Contratações
Diretas, com quadro controle
de status de cada

Contratação.
- Integração com Plataformas
de Contratação
- integração com o PNCP
- Divisão de itens por Cota e
Ampla Concorrência

GESTÃO

- Controle de Saldo das Atas de

Registro de Preço por Fornecedor
- Gestão de Saldo de Contratos

- Emissão de Ordens de

Fornecimento/Serviço
- Gestão de Termos Aditivos

- Geração de ARPs e Contatos
Automática

Ig

c r: 2» l/í O'i-1
r r
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■:;

/  '^Y ^ ■ ■ Startbid, um sistema
único e indispensável

|5] + de 50 minutas atualizadas e padronizadas, disponíveis para
utilização ou personalização atendendo;

Sn Gere Documentos de Formalização de Dennanda, Termos de
SJll Referência, Editais, Despachos, Contratos, Atas de Registro de

Preços e Ordens de Fornecimento;

9-— Catálogo de itens sincronizado com o CATMAT e CATSERVdo
G— Governo Federal, possibilitando a personalização de catálo

gos próprios dos órgãos, em atendimento a Lei 14.1 B3/21;

Ig Editor online de documentos com simultânea possibilitando
maior sinergia entre a equipe de planejamento e menor
tempo de execução de uma tarefa;

^ Acompanhamento de todas as etapas do Proc^o de Coiv
trataçãOí possibilitando rastreabilidade do pror^sso;

Acompanhe suas Atas de Registro de Preços, saldos por uni
dades partídpantes e por item, prazos de validade;

oo Acompanhe toda execução contratual e seus aditivos, saldos
oo* prazo de vigência, aditivos, apostilamentos, re-

equíiíbrios econômico-financeiros;

Q Cadastro único de fornecedores, com informações de
contratos por fornecedor, atas. ordens e saldos por cada
contrato ou ata, bem como saldos por itens;

Assinatura eletrônica de todos os documentos gerados
by pele sistema, com possibilidade de validação por meio de

QR Code;

Acompanhamento das ordens de fornecimento por status
emitidas, recebidas provisoriamente, recebidas
parcialmente, canceladas e finalizadas;

TI 'D
C- r- ;33
W j/l 0-4
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Funcionalidades

pensadas para cada
necessiade.

• Formalização da Demanda;

• Divulgação de IRP;

• Aprovação de Itens para Participação no IRP;

• Integrações com Plataformas de Pregão;

• Geração de Contrato Editável;

• Catálogo de Itens;

• Inteligência Artificial;

• Emissão de Documentos Padronizados.

A utilização padronizada de formulários dentro do processo de contratação pública é uma boa

prática que mitiga erros e reduz riscos, possibilidade uma fácil identificação das informações

das demandas e garante maior celeridade ao trâmite processual.

Além de padronização dos documentos, o Startbid permite uma maior rastreabilidade do pro

cesso administrativo, possibilitando a unidade demandante acompanhar em que etapa sua

demanda está.

» TI TJ

C= I— 33
C3 ̂  O-l

í* I 0 50



Gestão pública
com praticidade e
tecnologia.
• Emissão de Requisição pela Unidade Requisitante;
• Emissão de Ordem de Fornecimento e Serviço a partir

da Requisição;

• Emissão de Requisição de Requisições e Ordens de

uma ARP ou Contrato;

• Acompanhamento das Requisições/Ordens por



Investimento

Implantação

Treinamento inicial de uso no funcionamento e operação do Sistema a todos os usuários dSlgnados pela contratante,
podendo ser presencial ou remoto, conforme o caso.
Quantidade: Parcela Única
Valor Unitário: Cortesia

Licenciamento

Startbid em plataforma web (on-line) com backup diário com armazenamento em nuvem durante todo o período do
licenciamento e disponibilizado a contratante quando solicitado.
Quantidade: Licença de 12 meses
Valor Anual: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Condição de Pagamento: 5 (cinco) parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

33 -n -o
C f- =o
03 K* O—I
}  I P33

VALOR TOTAL DA RROPOSTA . ,
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
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TBI^ÍrfcCI ° A TRIZIDELA DO VALE
JWBft TRIZIDELA proc. 1810001/2023

dovale FLS.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e

licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line)

com backup diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem

durante todo o período do licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração do Município de Trizidela do Vale /MA.

BASE LEGAL: Art. 74, inciso 1, da Lei n.° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale /MA

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Administração, através da
Presidente da Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação da

empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob N''
37.933.858/0001-19, sediada na Rua Santa Cecília, n° 11, Sala 2, Jardim Oriental, CEP;

65.913-240, Imperatriz/MA, para a prestação de serviços de implantação e licenciamento de
sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário,
contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período
do licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Trizidela do Vale/MA.

Considerando que a empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob N® 37.933.858/0001-19 é uma empresa voltada ao setor público que
desenvolveu uma ferramenta inovadora que garante maior eficiência à Administração Pública,
detém de certidão emitida pela Associação Brasileira das Empresa de Software - ABES que
certifica que a referida empresa é a única desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e
de comercialização, autorizada a comercializar em todo o território nacional o programa para
computador Sistema de Gestão de Contratações Públicas - "Startbid", está no mercado desde
o ano de 2020, já prestou serviços de mesmo objeto para várias cidades do Maranhão, que
tem histórico de desempenhar com excelência suas atividades e dispõe de profissionais
capacitados para a realização dos serviços.

Considerando que consoante o Art. 74, inciso I, da Lei n.° 14.133/2021, que ampara
e justifica a contratação direta por Inexigibilidade, conforme delineado no artigo citado
abaixo:

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



iIbi^ÍíÍcI " A TRIZIDELA DO VALEj|PiA TRIZIDELA PROC. 1810001/2023

dovALE FLS.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos;

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende o disposto no
Art. 74, inciso I, da Lei n.° 14.133/2021, e de forma a cumprir o disposto no art. 72, inciso VI
da mesma Lei, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para autorização do Exmo.
Secretária Municipal de Administração.

Trizidela do Vale - MA, 20 de outubro de 2023.

Ros^^a Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023 - GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação.

Em, / 72023.

-Enoque d^^ Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e
licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup
diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período

do licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do

Município de Trizidela do Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale /MA.

O Município de Trizidela do Vale/MA, através da Presidente da Comissão de Contratação,

apresenta justificativa de preço pertinente à contratação da empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 37.933.858/0001-19. sediada na Rua Santa Cecília,

n® 11, Sala 2, Jardim Oriental, CEP: 65.913-240, Imperatriz/MA, para a serviços de implantação e

licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup
diário, contemplando ainda treinamento, suporte e annazenamento em nuvem durante todo o período
do licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Trizidela do Vale /MA.

Por cautela, foram consultados contratos da empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA com outros municípios do Estado do Maranhão, a fim de identificar um

parâmetro financeiro e dar maior segurança na tomada de decisão ou mesmo conferir-lhe elementos
para eventual negociação. Essa consulta foi realizada no Estudo Técnico Preliminar.

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajoso que o parâmetro financeiro
encontrado. E traz para a administração uma maior segurança para a contratação.

Foi verificado também outras contratações da empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA com outros órgãos públicos, além das que foram utilizadas com parâmetro
financeiro, e observou-se que o preço praticado está de acordo com a proposta de preço.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O objetivo do zeloso gestor não é realizar a escolha considerando tão somente o aspecto
financeiro, ao qual não está vinculado, mas ter informações que possam auxiliá-lo na negociação e na
tomada de decisão. Através do que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a referida
contratação é considera economicamente vantajosa para a administração.

Pela realização dos serviços descriminados conforme proposta apresentada pela empresa, a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pagará o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por
12 (doze meses), totalizando o montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Trizidela do Vale - MA, 23 de outubro de 2023.

Ros^R^la Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023-GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação.

Em, / /2023.

Enoqu^è"'Sá^SáÍTet(L^ lho
Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO
PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO

VÍNCULO

EMPREGATICIO

ROSÂNGELA MOTA LIMA PRESIDENTE CCL 21/2023 COMISSIONADO

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE
MEMBRO DA CCL 21/2023

COMISSIONADO

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA
MEMBRO DA CCL 21/2023

COMISSIONADO

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEnURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV, DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N® 01.558.070/0001-22

Portaria n" 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de

contratação para conduzir os atos das

licitações e contratações da administração
pública de Trizidela do Vale-Ma previstos na

Lei Federai n° 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON

PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei
Federal n<» 14.133, de 1" de abril de 2021.

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR o servidor ANTONlO DA SILVA AMORIM (CPF n.
475.759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federa! n° 14.133/2021.

Art 2° - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE

SANTANA (CPF n° 508.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art 3° - Nomear os servidores FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE,

MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA
para exercerem a ftjnçâo de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Página 1 de 2 r



TRIZÍDELADQVALE ̂
PROC./g/Ò^f /2Q ̂ 5
FLS. ^ \
RÜ3. \ ̂

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, 1670 - AEROPORTO
CNPJ N'' 01.558.070/0001-22

Art 4® - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores

ROSÂNGELA MOTA UMA. FRANCISCA REGíLDA FURTADO LEITE E

MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será
exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexlgibilidade).

Art. 5° - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei
Federal n® 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro
de 2023.

Art 5® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2023.

Delbs^rrP^Ira Freitas
Prefeit/Municipal

Página 2 de 2
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO-

SUSPENSÃO DAS AULAS ESCOLARES NAS
UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE-MA: 14/2023

DECRETO N" 14 - GP DE 21 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a suspensão das aulas escolares nas
unidades de ensino da rede municipal de Educação de
Trízidela do Vale-Ma, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, DEIBSON PEREIRA FREITAS, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Lei Orgânica Municipal e;

CONIDERANDO O Decreto Municipal n' 13/2023-
GP, de 19 de março de 2023, que dispõe sobre a
Dedaraçâo de Emergência em decorrência das chuvas e
inundações no município Trizidela do Vaie-MA.

DECRETA:

Art 1®- Ficam temporariamente suspensas aulas
escolares da rede municipal de ensino do município
Trizidela do Vale-MA.

Art 2®. A suspensão que trata o artigo anterior
deste Decreto será por prazo indeterminado, condicionado
o retomo das aulas, com segurança aos alunos, até que se
normaliza a situação caótica decorrentes das enchentes.

Art 3®. Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 21
DE MARÇO DE 2023.
Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - CRIAÇÃO DO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
À EFETIVAÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA
MULHER NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE:

482/2023

LEI N® 482/2023-GP, DE 22 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher à efetivação e promoção dos direitos da mulher no
Município de Trizidela do Vale-MA e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE - MA. no uso de suas atribuições legais, apresenta
o seguinte projeto de lei:

Ari 1® Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos
da Mulher, instrumento de captação, repasse e aplicação
de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro
na implantação, manutenção e no desenvolvimento de
programas e ações dirigidos à efetivação e promoção dos
direitos da mulher no Município de Trizidela do Vale-MA.

Parágrafo único. O Fundo Municipal dos Diretos da _ ^ tos de qualificação
p^^-lona, P-tiLdos inseto ou .inserção das

daTqlIda de gênero, à garantia e â realização dos nrulheres no meroado de trabalho, _
Assinado elatronioamente por Cnstiane Cruz de

direitos da mulher, ao empoderamento da população
feminina e ao combate à violência contra a mulher.

ArL 2® O Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres
será gerido pela Secretaria Municipal do Direito da Mulher
de Trizidela do Vale-MA, em parceria com Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) e sua destinação
se dará por meio de projetos, programas e atividades
devidamente aprovadas pelo CMDM.

ArL 3® Compete ao Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher, conforme resoluções do CMDM:

I  - Gerir os recursos captados pelo Município,
através de convênios, ou por doações ao Fundo;

II > Manter o controle escriturai das aplicações
financeiras, levadas a efeito no Município;

iil - Liberar os recursos a serem aplicados em
benefício da Política Pública voltada às mulheres;

IV - Administrar os recursos específicos para os
programas de atendimento dos direitos da mulher.

Art 4® Constituem Receitas do Fundo Municipal dos
Direitos das Mulher

I • Dotações orçamentárias do Município, créditos
especiais, transferências, repasses e outros recursos que
lhe forem conferidos;

II - Doações de pessoas físicas e jurídicas, de
organismos governamentais e não govemamentais,
nacionais ou estrangeiras, legados, subvenções e outros
recursos que lhe forem destinados;

III - Recursos provenientes de convênios destinados
ao fomento de atividades relacionadas aos Direitos da
Mulher, celebrado com o Município;

IV - Produto de operações de crédito, realizadas
pelo Município, observadas a legislação pertinente e
destinadas a este fim especifico;

V - Receitas de aplicações financeiras de recursos
do fundo, realizadas na forma da lei;

VI - Recursos provenientes da aplicação de penas
pecuniárias ou de transação penal, no âmbito do Município
Trizidela do Vale-MA, concementes aos direitos das
mulheres;

VII - outras receitas legalmente constituídas, ou que
vierem a ser destinadas ao Fundo.

Art 5® Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos
da Mulher, em consonância com os objetivos
estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher e com o Plano Municipal de Políticas para as
Mulheres, deverão ser aplicados da seguinte forma:

I - Financiamento total ou parcial, e promoção de
programas, projetos e pesquisas direcionadas aos direitos
da mulher visando a implementação de políticas pútJÍicas a
serem executadas pela administração pública municipal;

II - Apoio e promoção de eventos educacionais e de
natureza socioeconômica relacionados aos direitos das
mulheres;

aDOM
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IV - Programas e projetos destinados ao combate â
violência contra as mulheres de todas as idades;

V - Financiar programas de capacitação e de
consultoria técnica às mulheres, incentivando a
profissionalização, a independência financeira, o
empreendedorismo feminino, a inserção e reinserçâo no
mercado de trabalho;

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, administração e
controle das ações destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de
indicadores e dados municipais, e de ações de
monitoramento e avaliação de programas e serviços de
atendimento às mulheres no Município de Trizidela do
Vale-MA;

\^l - Realização e promoção de campanhas
educativas, simpósios, seminários, conferências e
encontros específicos sobre os direitos da mulher,
oportunizando processos de conscientização da
sociedade, com relação aos direitos da mulher e à
prevenção e erradicação da violência de gênero;

VIH • Programas e atividades de interesse das
mulheres, inclusive emergenciais, desde que estejam de
acordo com o Plano Municipal de Políticas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal
dos Direitos das Mulheres serão aplicados mediante plano
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela
Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher.

Arte" As movimentações dos recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efetivadas pela Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher
após ciência e aprovação do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, salvo situações de urgênda e de mero
expediente.

ArtT® Os demonstrativos financeiros e
fundonamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à
Administração Direta Municipal.

ArL 8" Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto à sociedade
dvil e entidades govemamentais.

ArL9" Será aberta conta bancária específica em
instituição financeira oficial, sob a denominação "Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher", para movimentação dos
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da
despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficiai,
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de
inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

§ 1® A contabilidade do Fundo tem por objetivo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
observados os padrões e normas estabelecidas na
legislação pertinente;

§ 2® Os saldos positivos verificados no fim de cada
exercício, serão automaticamente transferidos para o
exercício seguinte, a crédito do Fundo.

§ 3® O exercício financeiro do Fundo coincidirá com
o do ano civil.

§ 4® A proposta orçamentária do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher - FMDM constará no Orçamento
Municipal.

Art10 O repasse de recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher para as entidades devidamente
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM observará os critérios estabelecidos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato
normativo próprio e demais cominações legais pertinentes
ao caso.

Parágrafo único. As transferências de recursos
para organizações govemamentais e não-govemamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública
Municipal implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 21/2023

Portaria n' 21/2023 - GP. de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de contratação para
conduzir os atos das licitações e contratações da
administração pública de Trizidela do Vale-Ma previstos na
Lei Federal n® 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando o disposto no art.
8® da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

ArL 1® - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA
AMORIM {CPF n. 475.759.803-34) para exercer a função
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO.da fase interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal n® 14.133/2021.

ArL 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE
NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n' 508.495.063-87)
para exercer a função de AGENTE DE CONTF^TAÇÃO
da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame é designado PREGOEIRO.

ArL 3® - Nomear os servidores FRANCISCA
REGILDA FURTADO LEITE. MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores
mencionados no caput deste artigo auxiliarão Agente de

As=,n..= e>e^n,can,en.e po. CPsUane Ca. de 1
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Confrataçâo e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Art 4® - A Comissão de Contratação será
composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA,
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E MÔNICA
ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da
Comissão de Contratação será exercida pela servidora
ROSÂNGELA MOTA UMA. a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art 6® - As atribuições das funções acima
referidas estão descritas na Lei Federal n® 14.133/2021 e
no Decreto Municipal n® 03/2023-GP de 16 de janeiro de
2023.

Art S® - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22
DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de

aDOM
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EQUIPE DE GOVERNO

Deibson Pereira Freitas

Prefeito(a)

Gustavo Castro Brandao Filho

Vice-Prefeito(a)
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FLS.

RUB, .....V-

Thamlrys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação

Maria Rosíiene Silva

Secretaria de Assistência Social

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros
Secretaria de Saúde

Charles Plerre Gaündo Bedor
Secretaria de Planejamento e Relações
institucionais

Aiisson Poiinelli Pascoai Costa
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania

Victor Denner Vasconcelos Fernandes
Secretaria de Finanças

Lívio Barroso Mala
Secretaria de Agricultura, Pecuária. Pesca Pesca

Raimundo Gomes Fernandes Filho
Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

José Francisco Silva
Secretaria de Esportes

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração

ivaníison Soares de Lima
Controladoria Geral

Edson Gomes Martins da Costa
Procuradoria Geral

Heider Carlos Matos
Assessoria de Comunicação e imprensa

Dina Selma Leal
Secretaria Municipal da Mulher

Assinado elatronicamente por Crisliane Cruz da
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 1810001/2023

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:
Secretário Municipal de Administração

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo da Inexigibilidade n° 010/2023,
da Nova Lei n° 14.133/21, para as providências cabíveis, devidamente numerado e
rubricado por minha pessoa em todas as folhaá.

Rosâi^^ Mota Lima
Presidente

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA



PREFEITURA DE

is TRIZIDELA
dovALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1810001/2023

FLS. AGL

ESTADO DO MARANHAO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO A MINUTA

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

Procurador Geral do Município
Prefeitura Municipal de Trizidela

Nesta

Prezado,

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n° 1810001/2023, para
análise jurídico-formal da Inexigibilidade, tendo como objeto a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de implantação e licenciamento de sistema de gestão
de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário, contemplando
ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período do
licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Trizidela do Vale/MA, nos termos da Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021 e
suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 23 de outubro de 2023.

Rnnqiie^ Sá BarFétÕTilho
Sec. MunTBêAdministração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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TERMO DE CONTRATO N° XXXXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2023

INEXIGIBILIDADE N® XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXXXXX/2023,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.

O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio da Secretaria Municipal de . com
sede na rua . centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® , neste ato
representado peio (NOME DA AUTORiDADE E CARGO), nomeado peia Portaria n® XXXX, de
XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que ihe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO,
neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° 1810001/2023
e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n® 63/2023, de 2021, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° XX/2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e U)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
implantação e licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line)
com backup diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o
período do licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Trizidela do Vale/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÃO QUANT. I ÜNÍd! [ V. Unit | V. Total RS

Av. Deputado Carlos Meio. N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vaie - MA
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LICENCIAMENTO: Sistema de gestão de contratações públicas em

j  plataforma web (on-line) com backup diário com armazenamento em ^2 MESES
nuvem durante todo o período do licenciamento e disponibilizado a

contratante quando solicitado.
Valor Total R$ -

1.3. Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Proposta do Contratado; e

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
:: I iVir ,

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art 92, IV,
VII e XVIII)

3.1.0 sistema de gestão de contratações públicas deverá conter ferramentas que possam auxiliar a
administração em todas as etapas do processo de contratação, desde a oficialização da demanda, análise e
emissão de pareceres, planejamento do termo de referência e estudo técnico preliminar como também da
etapa externa, como elaboração do edital, avisos, autuações adjudicação e homologação, e por fim, na etapa
de execução da contratação, como formalização do termo de contrato ou ata de registro de preços, extratos,
ordens de fornecimento e serviço.

3.2. Especificação detalhada:

3.2.1. Mais de 50 minutas atualizadas e padronizadas disponíveis para utilização ou
personalização;

3.2.2. Catálogo de itens sincronizado online com o CATMAT e CATSER do governo federal,
possibilitando a personalização de catálogos próprios dos órgãos;
3.2.3. Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários agentes públicos,
que possibilita sinergia entre a equipe de planejamento e menor tempo de execução de uma tarefa;
3.2.4. Elaboração de Termo de Referência de maneira semiautomatizada, com preenchimento de
dados pré-cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição simultânea;
3.2.5. Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, como
Formalização da Demanda, Cotação de Preços, Elaboração do Termo de Planejamento e Estudos
Técnicos Preliminares, Cotação e Pareceres;

3.2.6. Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos
modelos totalmente editável

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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3.2.7. Acompanhamento da fase externa da contratação como elaboração do Edital, avisos de
licitação adiamento, suspensão, revogação, bem como geração de Termos de Adjudicação, Termo
de Homologação, minutas de Julgamentos de impugnações e recursos administrativos e
formalização da ata de registro de preços;
3.2.8. Acompanhamento da fase de execução da contratação como a formalização do termo de
contrato, extratos, aditivos e apostilamentos, bem como as etapas de requisição, emissão de ordens
de serviço e fornecimento e termos de recebimento provisório e definitivo;
3.2.9. Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades participantes e por
item, prazos de validade, reequilíbrios econômico-financeiros;
3.2.10. Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, aditivos,
apostilamentos, reequilíbrios econômico-financeiros;
3.2.11. Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emitidas, recebidas
provisoriamente, recebidas parcialmente, canceladas e finalizadas;
3.2.12. Cadastro único de fornecedores, com informações de contratos por fornecedor, atas, ordens
e saldos por cada contrato ou ata, bem como saldos por itens;
3.2.13. Assinatura eletrônica de todos os documentos gerados pelo sistema, individual ou coletiva,
com possibilidade de validação por meio de QR Code;
3.2.14. Acesso ilimitado de usuários;

3.2.15. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-
feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença
3.2.16. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.
3.2.17. Integrado para exportação dos dados dos processos de contratação ao TCE-MA em formato
JSON, em atendimento a instrução Normativa no 73 de 9 de março de 2022, devendo atender aos
layouts pré-definidos p^a exportação dos Procedimentos, Resultado do Procedimento, Ata de
Registro de Preços, Cadastro do Órgão Gerenciador e Participantes, Cadastro dos Licitantes,
Contrato e Sanções;

3.2.18. Elaboração do Plano de Contratações Anual;

3.2.19. Divulgação de intenção de registro de preços;

3.2.20. Integração com plataformas de contratação;

3.2.21. Integração com o Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

3.3. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início em 05 (cinco) dias a partir do
recebimento da ordem de serviços.

3.4. As rotinas de fiscalização serão as que constam no Decreto Municipal 004/2023.

3.5. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

3.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

4. CLÁUSU LA QUARTA - SU BCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vi)

5.1. PREÇO

5.1.1.0 valor total da contratação é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXX).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para õ^ito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO

5.4.1. A emissão daNola Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA



PBEFEITÜRK OE

IH TRIZIE>ELA
dovALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1810001/2023

FLS. VÇ)^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei n'' 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de
Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se,junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 18/10/2023.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice{s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilÍ2ado{s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)

defínitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utiiÍ2ado(s), será(ão) adolado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estobelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
- prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7-1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 (cinco)
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI c XVII)

8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II); ,i

8.1.3. Alocar os empregados necessários, cora habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscaliz^ão ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor

correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicarão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peio Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoaeom deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

8.1.22. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das
8:30hrs as 17:30hrs, sexta- feira de 08;30hrs ás 16:30hrs pelo período de validade da licença, a

contar da data de instalação do Software;
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8.1.23. A contratada prestará a contratante, treinamento aos servidores designados para operar o

sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para os

quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software

durante o período da contratação;

8.1.24. A contratada deverá fornecer à contratante acesso ao "software" através de login e senha

autenticada;

8.1.25. A contratada deverá fornecer manual de utilização da ferramenta.

9. CLAÜSULA NONA-Obrigações PERTINENTES A LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

k) praticar atos ilícitos com vistas a fhjstrar os objetivos da contratação:

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Confrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iíi) Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo
total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaç&) integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apl içadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7®).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



P R E F E 1 T U I « DE

Bk TRIZIDELA
dovALE

RJ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto; > í

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; .

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrid^e, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntarnente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), institiiídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; ,
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia;

12.1.3. Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresajiâo ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:
Função:
Subfunção:
Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte de Recurso:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.
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15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderâo exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'' 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei n° 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO (art. 92, §r)

17.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1"
daLein" 14.133/21.

Trizidela do VAle/MA, XX de XXXXX de 2023.

Representante legal do CONTRATANTE

scntantfejegal do CONTRATADO

wm

Á
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Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 1810001/2023, para

análise e parecer da minutado Contrato.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em 23/10/2023.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

OAB/MA: 8967

Procurador Geral do Município

Portaria n° 29/2021-GP
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END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,Vi e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Ari. r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n®

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibsorn^^tra Freitas
Prefeito Municipal
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Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal TRíZlDr: - •

GABINETE DO PREFEITO-PORTARIAS-nomeação: 292021GP/2021^ r

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1" NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n® 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n*' 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIAS-nomeação: 302Ü21GP/2021

PORTARIA N" 30/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.trízideladovale.ma.gov.br/diaríooficiaí/?íd=1394
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1810001/2023
ASSUNTO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. UCITAÇÕES E
CONTRATOS. INEXIGIBIUDADE. Contratação direta
de serviços de impLintação e licenciamento de sistema de
gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line)
com backup diário, contemplando ainda treinamento,
suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período
do licenciamento. Art. 74, inciso I, da Lei n" 14.133, de 2021
(Novo Marco Legal de Licitações e Contratos).

CONSULTA

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da regularidade jurídica da
contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, visando a Contratação direta de serviços de implantação e
licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário,
contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento, com a
empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOXA)GL\ LTOA, inscrita no CNPJ sob N° 37.933.858/0001-19.
sediada na Rua Santa Cecília, n® 11, Sala 2, Jardim Oriental, CEP: 65.913-240, Imperatriz/MA, no valor global de RS
25.000,00, conforme proposta constante no processo.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos, pertinentes à presente análise.
• Documento de formalização da demanda;

• Autorização da autoridade administrativa;

• Justificativa de dispensa do estudo técnico preliminar - ETP;
• Atestado de exclusividade ou comprovante da notória especialização;
• Proposta de preço;

• Justificativa do preço;
• Justificativa da contratação direta;
• Termo de referência;

• Documentação referente à habilitação;
• Declaração de previsão de recursos orçamentários;
• Minuta do contrato.

Ainda assim, cumpre pontuar que sobre tais aspectos técnicos, do que se tem nos autos, nota-se

que foram respeitados os ditames específicos e imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos.

Observa-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, foram, a pmn,
regularmente, determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
consecução do interesse público.

É o sucinto relatório.
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Passamos a análise jurídica.

PARECER

Vale ressaltar que, no procedimento estabelecido pelo Novo Marco Legal de Licitações e Contratos (Lei n°
14.133, de 2021), em especial no seu art. 53, à Consultoria Jurídica cabe a realização de controle prévio de legalidade dos
processos licitatórios, das contratações diretas, dos acordos, dos termos de cooperação, dos convênios, das adesões a
atas de registro de preços, de outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. Em suas manifestações, o órgão
de assessoramento jurídico deve apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação e expor os pressupostos de
fato e de direito que levam às conclusões jurídicas apresentadas. No mesmo sendo, o art. 11, VI, "b", da Lei
Complementar n° 73, de 1993, determina que cabe às Consultorias Jurídicas examinar, prévia e conclusivamente, "os
atos pelos quais se vá reconhecer a inexigíbilidade, ou decidir a dispensa, de licitação". Busca-se, assim, conferir higidez
jurídica às licitações e às contratações públicas.

Da ..•\nálise Jurídica Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos
técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de
conveniência e discricionariedade da Administração. A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em
atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n° 07, qual

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se
de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão
jurídica que possa ter reflexo s^nificativo em aspecto técnico deve apontar
e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação
naquele ponto."

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS UMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme art. 53, § 4°, da Lei N-^" 14.133, de 1° de abril de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a
impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do m^s,
na eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões
que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei n^ 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento, excluídos,
portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação^ suas
características, requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste ór^o de
consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de
que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, conforme Enunciado n" 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU (4 edição,
2016), cujos fundamentos se revelam compatíveis com a Lei n° 14.133, de 2021:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
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posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
admimstrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes
emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfadzando o caráter discricionário
de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta
n° 01, de 2 de dezembro de 2016).

A regulamentação das contratações púbHcas inicia-se na Constituição Federal e passa à legislação ordinária
por meio do exercício da competência legislativa privativa da União, a qual tem o dever de especificar os casos em
que as contratações diretas são admitidas (art. 22, ÍQCVII e art. 37, XXI, da CF).

Consoante dispõe o art. 14 da Lei n° 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a
estrutura legai do procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido.

E importante esclarecer que o legislador não cuidou de esclarecer o conceito de viabilidade de competição,
limitando-se a trazer um rol de hipóteses (exemplificativo) na qual se presumiu a impossibilidade de competição entre
os Ucitantes, em razão da natureza dos produtos e/ou serviços que serão adquiridos pela Administração.

Neste sentido, vejamos as hipóteses de inexigibilidade de licitação previstas na Lei n® 14.133/2021:

I- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública;
III- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:

Ao concretizar esse dever político, a União editou a Lei Federal n® 14.133/21, atualizando, unificando e
modificando em determinados aspectos a lei antiga de licitações.

Complementando a legislação federal, o Município expediu o Decreto n® 63/2021, que regulamenta o
procedimento que deve ser observado nesta esfera administraüva para os casos de contratação direta.

DA VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO COMBINADA DA LEI N.® 14.133, DE 2021, COM A 1^1 N.® 8.666, DE
1993, A LEI N.® 10.520, DE 2002 E A LEI N.® 12.462, DE 2011.

Não é demais destacar a vedação da aplicação combinada da Lei n.° 14.133, de 2021, com a Lei n.® 8.666, de
1993, Lei n.° 10.520, de 2002 e a Lei n.® 12.462, de 2011 (art. 191, da Lei n.® 14.133, de 2021, e item 217 do PARECER
n. 00002/2021/CNMLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716/2019-43, seqüencial 460), como se observa a seguir:

217. Ante o exposto, conclui-se que: (...) b) a utilização de mesmos detalhamentos
normativos para regimes jurídicos distintos, poderá causar tratamento não isonômico dos
administrados e incerteza das conseqüências jurídicas; c) não é possível que os
regulamentos editados na égide das Leis n® 8.666/93, n® 10.520/02 e n° 12.462/11 sejam
recepcionados pela Lei n®14.133, de 2021, enquanto todos esses diplomas continuem em
vigor, a luz do art. 191, parte final, da Lei n° 14.133/21 - ressalvada a possibilidade de que
um novo ato normativo, editado pela autoridade competente, estabeleça expressamente a
aplicação de tais regulamentos para a nova legislação (PARECER n.
00002/2021/CNMLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716/2019-43, seqüencial 460).
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DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA

No caso, deve ser juntada a autorização para a contratação direta, em cumprimento ao artigo 72, VIII, da Lei n®
14.133, de 2021.

Desta feita, o dispositivo em comento toma possível a contratação direta, mas com características de exceção.

Tao logo, verificando-se, como é o caso dos autos, que restaram atendidos as exigências devidas, nos termos do

regramento instituído pela Lei n. 14.133/21, para os casos de contratação por meio de inexigibilidade, a Administração

Pública encontra-se autorizada a promover a contratação referida.

É de se sustentar, ainda, que com relação à característica da exclusividade que traz consigo essa permissão para

contratação direta, deve-se atentar para tal conceito, posto que nele está intrínseca a impossibilidade de negociar com

outra pessoa/fornecedor. E que só há um fornecedor ou agente capaz dc atender aos anseios da Administração. Por tal

hipótese se torna inviável a competição.

Considera-se, assim que o poder-dever de cautela do agente público, de conferir, se realmente, neste caso

específico, o enquadramento na exceção à regra de licitar, estava correto, se deu de forma pormenorizada.

Corroborando o que foi dito acima, verifica-se que a instrução processual se deu conforme as exigências legais, sendo

bem documentado o aspecto referente à realidade do mercado para o tipo de ser\'iço a ser contratado.

Analisando os autos, verifica-se que a justificativa para a escolha do contratado, consta da formalização do

processo, posto que, mesmo nas contratações diretas, ante a possibilidade de haver uma dose de discricionariedade na

escolha do sujeito a ser contratado, a sua seleção deve ser motivada.

Sendo a hipótese da contratação, a questão do fornecedor exclusivo, reside na própria necessidade da fâl

contratação.

Outrossim, diante do arcabouço conceituai e doutrinário, entende-se inexigível a licitação em que é

"inviável a competição". O conceito de inviabilidade de competição, por sua vez, decorre de causas nas quais há a

ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

A inexigibilidade, nas palavras de Marçal justen Filho, é uma "imposição da realidade extranormativa"

QUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de Licitações e Contratos Administrativos, 18. ed. São Paulo: RT, 2019, p.
594). Como decorrência disso, o rol dos incisos do artigo 74 da Lei n® 14.133 se afigura como meramente

exemplificativo - "numems apertuí'. Isso porque é impossível sistematizar todos os eventos dos quais decorrem uma
inviabilidade dc competição.

Contudo, em que pese tal possibilidade, a nova legislação exige a formalização de um processo para a

possibilidade da contratação direta, estabelecendo o dever de o administrador justificar e instruir a dispensa ou a
inexigibilidade com documentação indispensável para o controle externo da sociedade e dos demais órgãos de Estado.

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um "processo de contratação direta" é

requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Nele, devem constar: documento de
formalização da demanda, e, se for o caso, de estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou executivo, estimativa de despesa, parecer jurídico e técnico, demonstração de compatibilidade com a previsão
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de recursos orçamentários, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima, razão da escolha do contratado, justificativa do preço e autorização da autoridade competente.

Percebe-se que os requisitos acima especificados restam constatados, cumprindo a prescrição normativa

aplicável ao caso.

Assim, se vislumbra a existência de motivos justificadores que determinam, condicionam a sua escolha, bem

como a compatibilidade do preço com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, outrora existente.

Não fosse isso, a regularidade da proponente com suas obrigações fiscais estão, devidamente, comprovadas nos

autos, representada pelas suas respectivas certidões.

Dessa forma, é dispensável o processo Ucitatório, segundo a literalidade do artigo 74 da Lei 14.133/21 pelo que

por esse motivo é adotada a inexigibilidade de licitação, reservando à Administração Pública a discricionariedade para

decidir diante do caso concreto, contudo resguardando sempre o interesse público.

Com relação à minuta do Termo de Contrato trazida à colação para análise, considera-se que a mesma reúne os

elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, razão pela qual se propõe sua aprovação.

CONCLUSÃO

Posto isso, conclui-se que algumas retificações e esclarecimentos ainda são necessários antes do
encaminhamento do processo para seus atos e suas fases subsequentes.

Finalmente, com base no art. 74 da NLL é o parecer pelo deferimento da contratação da empresa:
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 37.933.858/0001-19. sediada na Rua
Santa Cecília, n° 11, Sala 2, Jardim Oriental, CEP: 65.913-240, Imperatriz/MA, no valor global de R$ 25.000,00, através
do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, desde que satisfeitas às exigências.

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo

I parecer.

Trizidela do Vale - MA, 24 de outubro de 2023.

José Gutem^
Assesàqr Jut

OABt^

«o Filho

nícípio
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END AV DEPUTADO C/WH.OS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO V/M.E-MA

PORT/VR1A N® 209/2021 - GP.
De 08 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
maranhão, no uso de suas le^ atribuições, que lhe sâo conferidas.

RESOLVE;

Art. i® - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF n® 017 324.873-08, pam o cargo de Chefe do Departamento de Processos na
Assessoria de Processos Judidais, observada as competèncias
estruturaadmlnistrativaeos regulamentos pertinentes do municprodeTnzKieladoVale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 08 de março
de 2021.

PUBUQUE-SE, CUMPPA-SE, ARQUlVE-SE.^

gabinete do prefeito municipal de TRIZIDELA DO VALE. ESTADO
DO MARAÍÜ4ÃO. EM 08 DE MARÇO DE 2021.

Deibson,POí^^ Freitas
pf^ito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. 1" - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n® 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vaie.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideiadovaie.ma.gov.br/diaríooficiaU7id=1465

Picliia(>)3de4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO

Parecer n" 2410018/2023-CGM

Inexigibilidade n® 10/2023

Processo Administrativo n® 1810001/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DE

SISTEMA DE GESTÃO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, EM

PLATAFORMA WEB (ON-LINE) COM BECKUP DIÁRIO,

CONTEMPLANDO AINDA TREINAMENTO, SUPORTE E

ARMAZENAMENTO EM NUVEM DURANTE TODO O PERÍODO

DO LICENCIAMENTO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE/MA.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n .
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n®. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de Inexigibilidade de Licitação n° 10/2023 para
análise e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DE SISTEMA DE
GESTÃO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, EM PLATAFORMA WEB (ON-LINE) COM BECKUP
DIÁRIO, CONTEMPLANDO AINDA TREINAMENTO, SUPORTE E ARMAZENAMENTO EM
NUVEM DURANTE TODO O PERÍODO DO LICENCIAMENTO, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, para análise quanto a legalidade e verificação das demais formalidades, atuando no tocante a
legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à
realização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a
legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal
procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art. 37.

Desta feita a Lei Federal n° 14.333/2021 excepciona, em seu artigo 72, indicando os elementos que
deverão instruir os processos de contratação por inexigibilidade ou por dispensa de licitação. Vale ressaltar que
todos os requisitos elencados nos incisos de 1 a VIU objetivam verificar e certificar o preenchimento dos
requisitos para a contratação direta, seja por inexigibilidade ou por dispensa, e selecionar a proposta que melhoi
atender ao interesse público. Desse modo, garantindo o planejamento e a economia da contratação e por
conseqüência assegurando a transparência e o melhor uso dos recursos públicos.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um processo de contratação direta
é requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexígibilidade. Deverá constar os seguintes:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexígibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1. I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

2. II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

3. III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;

4. IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

5. V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

6. VI - razão da escolha do contratado;

7. VII - justificativa de preço;

8. VIII - autorização da autoridade competente.

9. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No processo de inexígibilidade que tal se refere, foi cumprido todos os requisitos que a lei dispõe, os

documentos que compõe a dispensa estão de acordo com as especificações exigidas por lei, os documentos do

licitante e o parecer técnico do Jurídico demonstram a qualificação mínima necessária para a escolha do

contratado, portanto preenchendo todos os requisitos do art. 72 da lei 14.333 de 14 de abril de 2021.

Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação e Licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, a Controladoria manifesta-se, portanto, pela possibilidade de prosseguir o presente
para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à
matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial do
Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 24 de outubro de 2023

ivânilson Soar^sY^ii"^
Controlador Geral

Portaria n° 32/2021-GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N® 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRiZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 32/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - iVANILSON SOARES DE LIMA, CPF

721.375.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as

competências constantes das leis. Lei Complementar r\° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson P&if^ Freitas
Prefeito Municipal



EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 322021/2021

PORTARIA N° 32/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, GPF N° 721.375.333-91 para o
cargo de Controlador do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

á: GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação; 332021GP/?021
PORTARIA N® 33/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ LEÔNCIO COUTINHO IBIAPINO, Portador do GPF n°
438.060.073-49 para o Cargo de Presidente da Casa dos Conselhos, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela
do Vale.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 jCffSjjCT

www.trízideladovale.ma.gov.br/diarioofidal/?Íd=1394
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PROC. 1810001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2023.

INEXIGIBILIDADE N® 10/2023.

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e
licenciamento de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line)
com backup diário, contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem
durante todo o período do licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Trizidela do Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei n.° 14.133/2021.7

RATIFICAÇÃO

Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o
presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob N®
37.933.858/0001-19, sediada na Rua Santa Cecília, n° 11, Sala 2, Jardim Oriental, CEP:
65.913-240, Imperatriz/MA, para que esta preste serviços de implantação e licenciamento de
sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário,
contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período
do licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Trizidela do Vale/MA.

Publique-se na forma da lei.

Trizidela do Vale (MA), 2^e outubro de 2023.

Ejíoque dd'^Sá^arreto Filho
SecrMuiL-deA-dm i nistração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -11

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO 1810001/2023. INEXIGIBILIDADE
N° 10/2023.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 1810001/2023. INEXIGIBILIDADE N° 10/2023. Assunto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e licenciamento
de sistema de gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário,
contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período do
licenciamento, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Trizidela do Vale/MA. BASE LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei n.® 14.133/2021.
RATIFICAÇÃO. Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o
presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob N®
37.933.858/0001-19, sediada na Rua Santa Cecília, n° 11, Sala 2, Jardim Oriental, CEP: 65.913-

240, Imperatriz/MA, para que esta preste serviços de implantação e licenciamento de sistema de
gestão de contratações públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário, contemplando
ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento,
em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Trizidela do Vale/MA. Publique-se na forma da lei. Trizidela do Vale (MA), 24 de outubro de
2023. Enoque de Sá Barreto Filho. Sec. Mun. de Administração. CPF: 651.763.403-72. Portaria
n®02/2021-GP.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1810001/2023

Fi s \ ̂  l

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Administração

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo TERMO DE RATIFICAÇÃO, referente a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂ<>n®TD/2023, para as providências cabíveis.

loque íJé^Sá\BarretoTilho
c. Muii. de Administração

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE N° 10/2023

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO" da
INEXIGIBILIDADE N° 10/2023, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal
na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizideia do Vale, Estado do Maranhão, em
25 de outubro de 2023.

Cristiáne Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale - MA


